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MENSAGEM DO DIRETOR NACIONAL

O RIFA, Relatório de Imigração Fronteiras e Asilo, tem contribuído, ao longo dos anos, 
decisivamente para a compreensão e evolução de três relevantes áreas - a Imigração, 
o Asilo e as Fronteiras - em Portugal. Este Relatório é um instrumento fundamental na 
caraterização dos processos, das tendências e das dinâmicas do fenómeno migratório 
bem como no apoio à decisão de diversas organizações, disponibilizando dados con-
cretos e objetivos nos diferentes domínios das atribuições do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras (SEF).

O particular ensejo em desenvolver e fomentar a transformação digital no Serviço, em 
linha com a agenda política nacional e europeia, representou uma excelente oportu-
nidade para tirar partido dessa decisão na automatização da gestão das migrações. 
Esta aposta no digital que vinha a consolidar-se nos últimos anos, foi absolutamente 
essencial para ultrapassar vulnerabilidades e potenciar desafios evidenciados pela 
pandemia COVID-19, e de uma forma singular, resultou da flexibilidade e capacidade 
instalada do SEF, em todas as suas áreas de competências.

A publicação do RIFA reforça, assim e uma vez mais, a importância e os compromis-
sos assumidos pelo SEF para com a política de transparência e de colaboração com 
os nossos parceiros nacionais e internacionais, a fim de obter uma harmonização nas 
estatísticas das migrações. Por outro lado, fortalece e consolida os dados estatísticos 
das diversas atribuições do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, nomeadamente, nos 
domínios do controlo de fronteiras, de permanência de cidadãos estrangeiros em ter-
ritório nacional, de emissão de documentos de viagem e residência, asilo e proteção 
internacional, e de investigação criminal. 

O exercício estatístico, de recolha e de análise, de harmonização e de consolidação 
dos indicadores das migrações presentes no atual RIFA, serve o propósito de todos 
os que para ele contribuem e dos que dele dependem, e procura relevar o trabalho 
desenvolvido por todos, independentemente da carreira profissional, pelo que o seu 
planeamento, coordenação, compilação e integração são o resultado do empenho e 
dedicação dos funcionários e dirigentes das unidades orgânicas do SEF.

Por tudo o referido, exprimo uma palavra de profundo reconhecimento pelo esforço, 
empenho e determinação de todos os que, no dia-a-dia de modo singelo e desinte-
ressado, deram o melhor de si e contribuíram, durante um ano especialmente atípico 
e difícil, para os resultados agora publicados, e, acima de tudo, para a qualidade e 
o reconhecimento do serviço prestado aos cidadãos na salvaguarda do interesse na-
cional e da segurança interna.

O Diretor Nacional
Luís Francisco Botelho Miguel, TGen (R)
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O Relatório de Imigração, Fronteiras e Asilo de 2020, enquanto 
documento de referência, visa a apresentação dos aspetos quanti-
tativos e qualitativos do contributo do SEF para a prossecução das 
políticas públicas em matéria de imigração, asilo, segurança interna 
e criminal, sendo complementado na sua dimensão estatística pelo 
Portal SEFSTAT, bem como pelo Relatório Anual de Migração e Asilo 
da Rede Europeia das Migrações.

ENQUADRAMENTO

1.
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1.1. ESTRUTURA INSTITUCIONAL

A Política Nacional de Imigração e Asilo, estrutura-se em torno de quatro grandes eixos estra-
tégicos que se interrelacionam em torno de cinco vetores essenciais:

Atração
Admissão

Permanência
Integração

Retorno

Promoção
da Imigração

Legal

Integração
dos

ImigrantesLuta contra
a Imigração

Irregular

Regulação
dos Fluxos

Migratórios

A implementação e monitorização das políticas de imigração e asilo são da competência do 
Ministério da Administração Interna (MAI), que tutela a entrada, permanência, saída e afasta-
mento de cidadãos estrangeiros de território nacional. A atuação do MAI, em particular pela 
intervenção do SEF, incide em todos os eixos da política de imigração e asilo, com primazia para 
os três primeiros. Para estas políticas concorrem também contributos setoriais, nomeadamente 
a política de integração a cargo da Presidência do Conselho de Ministros (PCM), a política de 
representação externa e concessão de vistos pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) 
e as políticas de emprego, qualificação e segurança social pelo Ministério do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social (MTSSS).
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1.2. MEDIDAS LEGISLATIVAS 

No que se refere à vertente político-legislativa com influência nos fluxos migratórios e na pre-
venção de ilícitos e atos associados, no ano em análise, com influência na atividade do SEF há a 
salientar os seguintes diplomas:

 • Regulamento (UE) n.º 2019/1155 do Parlamento Europeu e do Conselho de 2019-06-20 
que altera o Regulamento (CE) n.º 810/2009 que estabelece o Código Comunitário de 
Vistos (Código de Vistos)
No dia 2 de fevereiro de 2020 entrou em vigor o Regulamento (UE) 2019/1155, que altera 
o atual Código Comunitário de Vistos;

 • Decreto-Lei n.º 10/2020
Diário da República n.º 50/2020, Série I de 2020-03-11
Estabelece a orgânica do Ponto Único de Contacto para a Cooperação Policial Interna-
cional;

 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2020
Diário da República n.º 14/2020, Série I de 2020-01-21
Altera a Estratégia Nacional para a Integração das Pessoas em Situação de Sem-Abrigo 
2017-2023;

 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 10-B/2020
Diário da República n.º 53/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-03-16
Repõe, a título excecional e temporário, o controlo documental de pessoas nas fronteiras 
no âmbito da situação epidemiológica provocada pelo novo coronavírus SARS-CoV-2 e da 
doença COVID-19;

 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2020
Diário da República n.º 73/2020, Série I de 2020-04-14
Prorroga a reposição, a título excecional e temporário, do controlo de pessoas nas fron-
teiras, no âmbito da pandemia da doença COVID-19;

 • Resolução do Conselho de Ministros n.º 103/2020
Diário da República n.º 228/2020, Série I de 2020-11-23
Estabelece um sistema único de acolhimento e integração de requerentes e beneficiários 
de proteção internacional;
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 • Portaria n.º 43/2020
Diário da República n.º 32/2020, Série I de 2020-02-14
Altera a Portaria n.º 33/2019, de 25 de janeiro, que regula aspetos da tramitação procedi-
mental do reconhecimento de graus académicos e diplomas atribuídos por instituições 
de ensino superior estrangeiras;

 • Portaria n.º 46/2020
Diário da República n.º 35/2020, Série I de 2020-02-19
Procede à primeira alteração da Portaria n.º 228/2013, de 15 de julho;

 • Portaria n.º 183/2020
Diário da República n.º 151/2020, Série I de 2020-08-05
Presidência do Conselho de Ministros, Educação e Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social. Cria os cursos de Português Língua de Acolhimento, assim como as regras a que 
obedecem a sua organização, funcionamento e certificação;

 • Portaria n.º 204/2020
Diário da República n.º 164/2020, Série I de 2020-08-24
Adequa os quantitativos das taxas e os demais encargos devidos pelos procedimentos 
administrativos inerentes à concessão de vistos em postos de fronteira, à prorrogação de 
permanência em território nacional, à emissão de documentos de viagem, à concessão 
e renovação de autorizações de residência, à disponibilidade de escolta, à colocação de 
estrangeiros não admitidos em centros de instalação temporária e à prática dos demais 
atos relacionados com a entrada e permanência de estrangeiros no País;

 • Despacho n.º 3659-A/2020
Diário da República n.º 59/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-03-24
Determina procedimentos de controlo de fronteira por parte do SEF;

 • Despacho n.º 3686/2020
Diário da República n.º 60/2020, 2º Suplemento, Série II de 2020-03-25
Determina que durante o estado de emergência permanecem em funcionamento, com 
atendimento presencial, mediante marcação, os serviços dos Centros Nacionais de Apoio 
à Integração de Migrantes;

 • Despacho n.º 3863-B/2020
Diário da República n.º 62/2020, 3º Suplemento, Série II de 2020-03-27
Determina que a gestão dos atendimentos e agendamentos seja feita de forma a garantir 
inequivocamente os direitos de todos os cidadãos estrangeiros com processos pendentes 
no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, no âmbito do COVID-19;

Capítulo 1 - Enquadramento
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 • Despacho n.º 4394-A/2020
Diário da República n.º 71/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-04-09
Determina que nos casos em que o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) deva garantir 
o atendimento, mediante pedido de agendamento, podem ser afetos a esses atendimentos 
os postos do SEF localizados nas Lojas de Cidadão de Coimbra e de Aveiro;

 • Despacho n.º 5612-A/2020
Diário da República n.º 97/2020, 2º Suplemento, Série II de 2020-05-19
Determina procedimentos de controlo de fronteira por parte do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras (SEF);

 • Despacho n.º 5793-A/2020
Diário da República n.º 102/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-05-26
Implementação de um procedimento simplificado de instrução dos pedidos de concessão 
de autorização de residência;

 • Despacho n.º 6756-B/2020
Diário da República n.º 125/2020, 3º Suplemento, Série II de 2020-06-30
Institui controlos móveis a viaturas de transporte coletivo de passageiros, autocaravanas 
nos termos da deliberação n.º 281/2019, do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, 
I. P., e a viaturas ligeiras, com vista a informar os cidadãos nacionais de regresso a ter-
ritório nacional, e os cidadãos estrangeiros, dos deveres a que estão sujeitos;

 • Despacho n.º 8391-A/2020
Diário da República n.º 169/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-08-31
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 9934-A/2020
Diário da República n.º 200/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-10-14
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 10712-F/2020
Diário da República n.º 212/2020, 3º Suplemento, Série II de 2020-10-30
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 10944/2020
Diário da República n.º 217-A/2020, Série II de 2020-11-08
Alargamento do âmbito do Despacho n.º 3863-B/2020, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 27 de março de 2020 - determina que a gestão dos atendimentos e agenda-
mentos seja feita de forma a garantir inequivocamente os direitos de todos os cidadãos 
estrangeiros com processos pendentes no Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), no 
âmbito da COVID-19;
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 • Despacho n.º 11231-A/2020
Diário da República n.º 222/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-11-13
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 11347/2020
Diário da República n.º 225/2020, Série II de 2020-11-18
Designação do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) como Unidade Nacional ETIAS;

 • Despacho n.º 11836-B/2020
Diário da República n.º 233/2020, 3º Suplemento, Série II de 2020-11-30
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 12202-A/2020
Diário da República n.º 242/2020, 1º Suplemento, Série II de 2020-12-15
Prorrogação das medidas aplicáveis ao tráfego aéreo com destino e a partir de Portugal;

 • Despacho n.º 12344/2020
Diário da República n.º 245-A/2020, Série II de 2020-12-20
Adota medidas de reforço do controlo da circulação de passageiros provenientes do Rei-
no Unido a fim de evitar a propagação da nova variante do vírus SARS-CoV-2l.

 • Regulamento n.º 114/2020
Diário da República n.º 30/2020, Série II de 2020-02-12
Regulamento de Aplicação do Estatuto de Estudante Internacional;

Capítulo 1 - Enquadramento





IMIGRAÇÃO

2.

Principais indicadores:

Cidadãos estrangeiros residentes (STOCK) 662.095 +12,2%

Novos títulos de residência (FLUXO) 118.124 -8,5%

Ações de inspeção e fiscalização 2.960 -41,2%

Notificações para abandono voluntário 2.182 -54,9%

Afastamentos executados 208 -27,3%

Vítimas sinalizadas - Tráfico de pessoas 59 -31,4%

Documentos fraudulentos 329 -52,0%
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2.1. POPULAÇÃO ESTRANGEIRA RESIDENTE

2.1.1. População Residente (Stock)

A análise da evolução da população estrangeira em Portugal implica a consideração de diversos 
aspetos, particularmente os contextos económicos e sociais português e dos países de origem, 
a evolução legislativa, as relações históricas e culturais e os impactos da operacionalização de 
políticas de imigração.

De entre os referidos, importa destacar o contexto económico, designadamente a relação ob-
servável entre a taxa de crescimento real do PIB e a evolução da população estrangeira re-
sidente. De facto, os efeitos da conjuntura económica favorável verificada nos últimos anos, 
particularmente o crescimento do emprego, terão potenciado o crescimento da população es-
trangeira residente no período compreendido entre 2015 e 2020 (+273.364).

Em 2020 verificou-se, assim, pelo quinto ano consecutivo, um acréscimo da população es-
trangeira residente, com um aumento de 12,2% face a 2019, totalizando 662.095 cidadãos es-
trangeiros titulares de autorização de residência, valor mais elevado registado pelo SEF, desde 
o seu surgimento em 1976.

Tendência Evolutiva de Estrangeiros Residentes

388.731 397.731 421.711
480.300

590.348

662.095

2015 2016 2017 2018 2019 2020

-1,6% 2,3%
6,0%

13,9%

22,9%

12,2%
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 • A nacionalidade brasileira mantém-se como a principal comunidade estrangeira resi-
dente representando 27,8% do total (valor mais elevado desde 2012);

 • O Reino Unido, subiu uma posição em relação a 2019, representando, agora, a segunda 
nacionalidade estrangeira mais representativa em Portugal;

 • O crescimento sustentado dos cidadãos estrangeiros, oriundos dos países da União Euro-
peia, confirmam o particular impacto dos fatores de atratividade já apontados em anos 
anteriores, como a perceção de Portugal como país seguro, bem como as vantagens fis-
cais decorrentes do regime para o residente não habitual;

 • Destaque para a Índia que sobe duas posições ocupando agora o 9º lugar ultrapassando 
Angola e Guiné-Bissau. 

 • Destaque ainda para a Itália que ocupa a sexta posição, confirmando o crescimento que 
se tem verificado nos últimos anos. 

Nacionalidades Mais Representativas

21,6% 34,6% -2,2% -3,3% -3,7% 10,8% -6,3% 7,8% 39,3% 7,7% 9,8%

Brasil Reino
Unido

Cabo
Verde

Roménia Ucrânia Itália China França Índia Angola Outros

183.993
27,8%

46.238
7,0%

36.609
5,5%

30.052
4,5%

28.629
4,3%

28.159
4,3%

26.074
3,9%

24.935
3,8%

24.550
3,7%

24.449
3,7%

208.407
31,5%

0,0%

NACIONALIDADE

00.000
0,0%% em relação ao Total

% da subida/descida

Número de residentes
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Relativamente à distribuição geográfica dos cidadãos estrangeiros residentes por Continente, 
verifica-se um acréscimo generalizado, que se manifesta acentuadamente na América do Sul, 
potenciado, naturalmente, pelo Brasil.

Stock por Continente

 UNIÃO EUROPEIA
 

 204.826   +10,9%
 184.722

 AMÉRICA DO SUL
 

 195.474   +21,2%
 161.230

 ÁFRICA
 

 106.706   +3,3%
 103.346

 ÁSIA
 

 100.586   +15,2%
   87.322

 EUROPA (OUTROS)
 

 45.460    -0,4%
 45.623

 AMÉRICA DO
 NORTE E CENTRO
 

 8.366   +11,6%
 7.498

 OCEÂNIA
 

 610   +10,1%
 554

 OUTROS
 

 67   +26,4%
 53

2020
2019

Distribuição Etária por Género

Milhares
50 40 30 20 10 0 10 20 30 40 50

0-4
5-9
10-14
15-19
20-24
25-29
30-34
35-39
40-44
45-49
50-54
55-59
60-64
65-69
70-74
+ 75

HOMENS
336.123 - 50,8%

MULHERES
325.972 - 49,2%
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Distribuição Etária Totais

14.774

22.869

25.670

29.941

52.822

76.021

82.427

75.905

64.469

50.213

40.239

33.913

29.616

26.199

18.672

18.345

0-4

5-9

10-14

15-19

20-24

25-29

30-34

35-39

40-44

45-49

50-54

55-59

60-64

65-69

70-74

+ 75

93.254

505.625

63.216

 • A população potencialmente ativa representa 76,4% dos cidadãos estrangeiros resi-
dentes, com preponderância do grande grupo etário 25-44 anos (298.822). Releva o facto 
de a população com mais de 65 anos (9,5%) apresentar um peso relativo inferior à popu-
lação de jovens entre os 0 e os 19 anos (14,1%);

 • Mantém-se a distribuição geográfica da população estrangeira, incidindo sobretudo no 
litoral, sendo que 68% está registada nos distritos de Lisboa, Faro e Setúbal, totalizando 
450.074 cidadãos residentes, por oposição a 405.089 em 2019;
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Stock de Residentes por Distrito

+18,4%
6.503
5.491

VISEU

+6,1%
2.731
2.573

VILA REAL
+28,8%

6.167
4.789

VIANA do CASTELO

+17,2%
60.939
51.983

SETÚBAL

+15,5%
16.378
14.175

SANTARÉM

+18,6%
50.238
42.353

PORTO

+8,8%
2.756
2.532

PORTALEGRE

+9,6%
285.570
260.503

LISBOA

+15,6%
24.788
21.436

LEIRIA

+8,7%
2.607
2.399

GUARDA

+11,8%
103.565
92.603

FARO

+6,6%
4.802
4.505

ÉVORA

+9,6%
17.028
15.530

COIMBRA

+14,1%
6.717
5.888

CASTELO BRANCO

-3,0%
4.036
4.159

BRAGANÇA
+15,8%

21.113
18.238

BRAGA

+15,8%
14.095
12.175

BEJA

+12,0%
18.517
16.531

AVEIRO
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Porto Santo

Madeira

+10,1%

Terceira

São Miguel

São Jorge

Santa Maria

Pico

Graciosa

Flores

Faial

Corvo +4,9%

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

9.455
8.586

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

4.090
3.899

A nível distrital destaca-se o aumento de Viana do Castelo e, por outro lado, a descida de Bra-
gança. Em termos de áreas de residência destaque, ainda, para Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo 
com um aumento de 17,2% em consequência das subidas de Setúbal, Beja e Santarém.

Relativamente à distribuição geográfica por concelho, destaque para o facto de sete dos dez 
concelhos com maior número de cidadãos estrangeiros registados, pertencerem à área metro-
politana de Lisboa.

Distribuição Geográfica por Concelho

Concelho Número Área Km2 Densidade 

Lisboa 107.238 100 1.072,4
Sintra 41.155 319 129,0
Cascais 32.939 97 339,6
Amadora 23.458 24 977,4
Loures 21.077 167 126,2
Odivelas 19.946 27 738,7
Loulé 18.892 764 24,7
Porto 17.177 41 419,0
Albufeira 16.405 141 116,3
Almada 15.471 70 221,0
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2.1.2. População Residente (Fluxo)

No que diz respeito ao fluxo migratório, quebrou-se a tendência de subida de novos títulos 
emitidos (118.124), com uma diminuição de 8,5% face ao ano anterior (129.155).

Tendência Evolutiva de Estrangeiros Residentes

24%
30,9%

51,7%

38,6%
-8,5%

46.921
61.413

93.154

129.155
118.124

2016 2017 2018 2019 2020

Nacionalidades mais Relevantes

Brasil

Reino Unido

Índia

Angola

Itália

Cabo Verde

França

Nepal

Guiné-Bissau

Espanha

Outros

35,8%

11,1%

6,1%

4,1%

3,8%

3,6%

3,4%

3,3%

2,9%

2,4%

23,5%

-13,4%

57,5%

14,4%

7,8%

-43,1%

-3,6%

-17,4%

-22,6%

-2,3%

-12,6%

-14,0%

42.245

13.154

7.172

4.829

4.479

4.224

4.072

3.880

3.378

2.837

27.854



27

Relativamente à origem geográfica por continente, à exceção de África, todos os continentes 
registaram um decréscimo, com particular destaque da América do Sul, promovido maiori-
tariamente pelo Brasil.

Fluxos por Continente

 UNIÃO EUROPEIA
 

 33.727   -5,5%
 35.680

 AMÉRICA DO SUL
 

 44.395   -13,9%
 51.584

 ÁFRICA
 

 16.806   +1,1%
 16.618

 ÁSIA
 

 18.052   -5,6%
 19.132

 EUROPA (OUTROS)
 

 3.412  -21,4%
 4.340

 AMÉRICA DO
 NORTE E CENTRO
 

 1.609   -4,3%
 1.682

 OCEÂNIA
 

 111   -4,3%
 116

 OUTROS
 

 12  +300,0%
 13

2020
2019

Por género, mantem-se a assimetria entre os títulos emitidos a homens e mulheres.

Distribuição Etária Totais

10 8 6 4 2 0 2 4 6 8

0-4
5-9

10-14
15-19
20-24
25-29
30-34
35-39
40-44
45-49
50-54
55-59
60-64
65-69
70-74
+ 75

Milhares

588
780

1.540
1.958

2.250
2.455

2.988
4.304

5.706
6.689

7.161
6.037

4.110
2.923

2.655
2.880

618
1.022

1.772
2.206
2.203

2.379
3.260

4.925
6.675

8.362
9.320

7.378
4.133

3.059
2.848

2.940 5.820
5.503
5.982
8.243

13.415
16.481
15.051
12.381

9.229
6.248
4.834
4.453
4.164
3.312
1.802
1.206

HOMENS
63.100 - 53,4%

MULHERES
55.024 - 46,6%
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Os motivos mais relevantes na concessão de novos títulos de residência foram o reagrupa-
mento familiar (35.736), a atividade profissional (29.715) e o estudo (12.285).
No caso do motivo mais representativo, inclui familiares de cidadãos da União Europeia nacio-
nais de Estados terceiros.

Ao nível das nacionalidades mais representativas no fluxo migratório, particularmente no que 
se refere a nacionais de países terceiros, se observarmos a respetiva distribuição dos motivos 
mais relevantes, verificamos, por exemplo, a forte preponderância da atividade profissional nas 
nacionalidades indiana e nepalesa.

Nacionalidades mais Representativas

Outros Mo�vos

CRs

Estudo

Ac�vidade Profissional

Reagrupamento Familiar

36,3%

47,0%

12,8%

0,002% 3,9%

42.245

100%

13.154

77,4%

18,9%

2,7%1,1%

7.172

35,3%
42,7%

10,6%11,5%

4.829

100%

4.479

32,5%45,3%

16,4%0,05%
5,7%

4.224

100%

4.072

0,3%

41,2%

57,6%

0,9%

3.880

31,5%

38,2%

14,4%15,9%

3.378

100%

2.837

EspanhaGuiné-Bissau

Cabo Verde

Angola

França Nepal

Índia

Itália

Reino UnidoBrasil
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Em termos de base legal do despacho de concessão verificamos que os certificados de residên-
cia de cidadão da UE e os artigos 88.º n.º2, representam cerca de metade (50,8%) das novas 
concessões de títulos de residência.

Despachos mais Representativos

34.411

25.600

16.118

9.986

6.693

2.850

2.802

2.258

2.184

1.949

CR 0

Artº 88 nº 2

Artº 98 nº 2

CR 15

Artº 91 nº 1

Artº 89 nº 2

Artº 122 nº 1 k

Artº 91 nº 4

Artº 92 nº 3

Artº 98 nº 2 ARI

0 4.000 8.000 12.000 16.000 20.000 24.000 28.000 32.000 36.000

Cer�icado de Residência de cidadão da UE

Exercício de a�vidade profissional subordinada, c/dispensa VR válido

Reagrupamento familiar (Titular AR Temporária)

Cartão de residência de familiar do cidadão da UE nacional de Estado terceiro

Estudantes do ensino superior

Exercício de a�vidade profissional subordinada

Com filhos menores residentes em Portugal ou com nacionalidade portuguesa com responsabilidades parentais

Estudantes ensino superior, c/dispensa de VR válido

Estudantes do ensino secundário c/ dispensa de VR válido

Reagrupamento familiar (Titular AR Inves�mento)
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O regime especial de autorização de residência para atividade de investimento, habitualmente
designado por ARI, permite a obtenção de autorização de residência temporária com dispensa  
de visto de residência, desde que verificado um conjunto de requisitos definidos na Lei de Imi-
gração e nos instrumentos de regulamentação. Em termos quantitativos e qualitativos, importa
evidenciar os seguintes aspetos:

 • Em 2020 foi concluída a instrução com decisão favorável de 1.182 processos de ARI e de 
2.043 referentes a reagrupamento familiar;

 • Até ao final de 2020 foram emitidos 1.132 primeiros títulos de residência a investidores e 
1.949 a familiares;

Total
1.182

646.729.465 €

Postos de Trabalho 0

Transferência de Capitais
88

58.372.216 €

Compra de Imóveis
1.094

588.357.249 €

País Total

China 296

Brasil 126

Estados Unidos da América 75

África do Sul 74

Turquia 72

Vietname 69

Rússia 63

Índia 62

Irão 49

Líbano 31
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2.1.3. Produtividade

No âmbito da emissão e renovação de Títulos de Residência a cidadãos estrangeiros, continua a 
verificar-se a tendência de subida, não obstante o ano particularmente atípico e irregular, com o 
encerramento das fronteiras de março a junho de 2020, e demais restrições que se mantiveram 
depois dessa data.

Relativamente a TR emitidos em 2020, regista-se um ligeiro acréscimo face ao ano anterior 
(0,8%) (2019:285.393; 2020: 287.811), e reforça-se a tendência de crescimento verificada des-
de 2016 (144.044), onde se atesta cerca do dobro deste valor (+99.8%).

Do universo de TR emitidos, registam-se 270.617 de Residência Temporária que representam 
94% do total, e 17.194 de Residência Permanente.

No contexto de renovações de TR, continua também a verificar-se o crescimento anual deste 
valor face aos anos anteriores.

Em 2020, foram renovados 132.035 TR, representando um acréscimo de 23% face a 2019 
(107.304), e representando mais do dobro (107%) relativamente a 2017 (63.613).

Do universo das renovação de TR, destaca-se o facto de que, 85.973 foram renovados de forma 
automática, representando já 65,1% do total.

Importa referir que o serviço de renovação automática de TR foi disponibilizado em julho de 
2020, pelo que se afere que, em apenas um semestre, esta funcionalidade colheu mais de 
metade do universo das renovações.

Verifica-se ainda a renovação de 3.828 TR de Residência Permanente e 128.207 de Residência 
Temporária, representando 97,1% do Total de renovações de AR, no ano de 2020.
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2.1.4. Nacionalidade

No âmbito das competências do SEF em matéria de atribuição e aquisição da nacionalidade 
portuguesa, nomeadamente a emissão de parecer relativo à certificação do tempo de residên-
cia no território português, destaca-se uma quebra na tendência de crescimento do número de 
pedidos de aquisição da nacionalidade portuguesa. 

Em 2020, o SEF registou um total de 68.981 pedidos de parecer de aquisição da nacionalidade 
portuguesa, verificando-se uma diminuição face ao período homologo (-6,9%).

Pedidos de Nacionalidade

35.416 37.262
41.324

74.116
68.981

2016 2017 2018 2019 2020

Neste âmbito, procedeu-se à emissão de 64.309 pareceres. 63.494 positivos e 815 negativos.

Nacionalidades mais Representativas

20.847 20.782

5.049

2.613 1.960 1.868 1.547 1.542 1.394 1.120

Brasil Israel Cabo
Verde

Angola Ucrânia Guiné
Bissau

Índia Nepal Venezuela São Tomé
e Príncipe
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Por tipologia de pedidos de parecer, realce para a aquisição de nacionalidade portuguesa, re-
presentando mais de metade dos pedidos:

18.290
27%

15.435
22%

5.479
8%

3.371
5%

1.175
2%

24.394
35%

837
1%

Aquisição por Naturalização

Aquisição por Casamento

Atribuição Originária

Aquisição por Efeito da Vontade

Naturalização Menores

Aquisição por Naturalização (Judeus Sefarditas)

Outras

Relativamente à aquisição de nacionalidade por efeito da vontade (casamento ou união de 
facto) salientam-se pedidos apresentados por:

7.825

1.241

839

810

600

2.631

Brasil

Venezuela

Angola

Cabo Verde

Índia

Outros

Brasil
7.825
50,7%

Outros
7.610
49,3%

15.435

Neste tipo de processos verifica-se a existência de um grande número de cidadãos estrangeiros 
que, não sendo residentes no território nacional, efetuam o pedido de nacionalidade junto das 
Embaixadas e Consulados de Portugal da área de residência.

Importa referir que, no quadro das competências do SEF neste domínio, foram emitidos 15.269 
pareceres (15.140 positivos e 129 negativos).
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2.1.5. Estatuto de Igualdade

No que se refere à concessão do Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres no âmbito do 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Portuguesa e a República 
Federativa do Brasil (artigo 15º da Resolução da Assembleia da República n.º 83/2000, de 
14 de dezembro), importa evidenciar os seguintes aspetos:

 • Foram instruídos 7.532 estatutos de igualdade, dos quais 7.499 correspondem a pedidos 
de igualdade de direitos e deveres e 33 a pedidos de igualdade de direitos políticos;

 • Em 2020, registou-se um ligeiro aumento do número de cidadãos que requereram es-
tatuto de igualdade (2,9%), confirmando a tendência verificada desde 2016 e repre-
sentando o valor mais elevado dos últimos dez anos.

Estatuto de Igualdade

936
1.736

3.354

7.320 7.532

2016 2017 2018 2019 2020

2.1.6. Integração

Em 2020, o SEF implementou e desenvolveu um conjunto determinante de ações que reforçam 
a aproximação e facilitação do relacionamento com os cidadãos estrangeiros, disponibilizando 
um conjunto alargado de serviços.

Assim, destacam-se os seguintes desenvolvimentos:

E-Balcão 

No decurso de 2020, foram consolidados e alargados um conjunto de serviços online disponi-
bilizados do Portal do SEF, que, entretanto, estavam em curso, através de uma área privada 
designada por MYSEF. Entre outras funcionalidades este programa que hoje tem a denomi-
nação de MySEF, permite que o CE disponha de uma área privada no portal SEF, onde já pode 
fazer o agendamento da renovação do seu TR, pedido de certidões online, pagamentos por via 
eletrónica, a gestão de agendamentos, o reagendamento e a alteração de dados.
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Deverá permitir ainda ao cidadão a consulta de todos os pedidos efetuados e do respetivo es-
tado, o acesso a dados submetidos e a interação com o SEF para esclarecimentos relacionados 
com os pedidos. Em julho de 2020, foi divulgado e disponibilizado o serviço piloto do MYSEF aos 
utilizadores para Pedido de Renovação Automática de Residência.

Foram, ainda no decorrer de 2020, desenvolvidas as atividades iniciais para a permissão da 
submissão do pedido de renovação de Autorização de Residência, que cumpram os devidos 
requisitos técnicos e legais tais como a validade de dados biométricos, apresentando documen-
tos que sejam necessários e que não estejam integrados no fluxo eletrónico do SEF, pagando a 
taxa via DUC, recebendo via plataforma a notificação da decisão, e caso o pedido seja deferido, 
a AR será remetida para a morada indicada no pedido de renovação.

SEFMOBILE

No decorrer de 2020, a aplicação móvel SEFmobile, permitiu realizar controlos de fronteira de forma 
eficiente e sem contacto físico. Perante o cenário de pandemia, foi solicitado o recurso à solução, 
onde o SEFMobile se revelou acima das expectativas permitindo o controlo efetivo de mais de 
200.000 cidadãos, com uma maior celeridade, eficiência, eficácia e permitindo a proteção do utili-
zador, sem que tenha de se recorrer ao manuseamento do documento de identificação. Adicional-
mente, permite ainda a captura de impressões digitais para a realização de pesquisas biométricas.
A APP deve facilitar a introdução de novas funcionalidades, potenciando a interação com os 
vários sistemas do SEF, permitindo interoperabilidade e extensibilidade da solução. 
Após o primeiro fecho de fronteiras o piloto entrou em testes em ambiente de fiscalizações/
operações onde se revelou também de elevada utilidade.

No segundo fecho de fronteiras foi novamente utilizado, onde se deu por concluído a análise de 
piloto, utilizando-se em simultâneo a solução travelSEF, permitindo o controlo de fronteiras e a 
fiscalização sobre controlo sanitário COVID-19, pela validação de certificados, eletronicamente.
Neste último período iniciou-se a adição da funcionalidade de pesquisas biométricas SIS-AFIS 
além da atual validação biométrica em VIS, permitindo um aumento de eficácia no trabalho de 
fiscalização e controlo de fronteiras e o término da fase de piloto.

Estão em estudo novas funcionalidades, entre outras, os acessos ao SIPEP e SIS, através da leitu-
ra de impressão digital, o acesso ao SIBA, SAPA e ao EURODAC, através da leitura de impressão 
digital. Relativamente ao PEP encontra-se também em fase inicial de desenvolvimento um mé-
todo inovador de recolha de requerimentos. Estas funcionalidades resultarão num aumento da 
capacidade do sistema, resultando numa segunda versão do SEF Mobile.

Centro de Contacto SEF

Plataforma que facilita o contacto entre os cidadãos estrangeiros e o SEF, promovendo o acolhimento 
e integração das comunidades migrantes. Este serviço é prestado em parceria com entidades da so-
ciedade civil, através da colocação de mediadores socioculturais capacitados em diversos idiomas.

Em 2020, foram atendidas 537.458 chamadas, com relevância para as seguintes nacionalidades:
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255.498

42.391

38.094

32.457

22.418

19.884

17.736

12.578

10.480

8.807

Brasil

Índia

Angola

Cabo Verde

Nepal

Guiné-Bissau

Bangladesh

Ucrânia

Paquistão

São Tomé e Príncipe

Quanto às notificações para deslocação a postos de atendimento, cumpre salientar que este 
processo passou a ser por notificação automática por correio eletrónico para o cidadão efetuar 
o agendamento. Nesse âmbito, foram efetuados 226.069 agendamentos realizados via Centro 
de Contacto e 76.220 agendamentos realizados online.

SEF em Movimento

Programa vocacionado a grupos vulneráveis (doentes, idosos e crianças), que visa a minimi-
zação de comportamentos de risco, promovendo a regularização da situação documental de ci-
dadãos estrangeiros que possam estar perante potenciais situações de ilegalidade documental.

Entidades da
Sociedade Civil

Direção-Geral dos 
Serviços Prisionais SEF vai à Escola

Beneficiários 581 95 203

Principais 
Nacionalidades

Brasil
Angola
Cabo Verde
Guiné-Bissau
São Tomé e Príncipe

208
109

84
77
24

Brasil
Cabo Verde
Roménia
Espanha
Sérvia

24
12

7
5
5

Brasil
Portugal
Angola
Venezuela
Cabo Verde

168
11
10

4
3

SEF vai à Escola

Em 2020, beneficiaram do Programa “SEF vai à Escola” 203 menores estrangeiros.
Foram desenvolvidas diversas ações de sensibilização e legalização de jovens imigrantes em 
situação irregular que frequentem estabelecimentos de ensino, em colaboração do Ministério 
da Educação e da Ciência “SEF vai à Escola”. 
A sua relevância reside na natureza enquanto projeto potenciador da integração dos jovens imi-
grantes, minoração da exclusão social e escolar da população estudante estrangeira, permitin-
do a prevenção de eventuais condutas desviantes no momento da transição da menoridade 
para a maioridade, quer em termos de percurso no ensino superior, quer na integração laboral.



37

2.2 CONTROLO DA IMIGRAÇÃO

O controlo da permanência e atividades de cidadãos estrangeiros em território nacional, de-
signadamente no que se refere à verificação do cumprimento do regime nacional de imigração, 
incide em três eixos de atuação:

 • Ações de inspeção e fiscalização e respetivos resultados (identificação de pessoas, de-
teção de ilegais em território nacional, procedimentos de afastamento e expulsão, con-
traordenações, e/ou deteção de medidas cautelares pendentes);

 • Prevenção e repressão da criminalidade associada aos fenómenos migratórios e;

 • Gestão da documentação de segurança (documentos de identificação e viagem).

2.2.1. Inspeção e fiscalização

 • No ano de 2020 as Direções Regionais do SEF empreenderam 2.960 ações de inspeção e 
fiscalização onde se verifica um decréscimo de 41,2% relativamente ao ano anterior , para 
o qual contribuiu a situação pandémica  que afetou toda a atividade inspetiva levada a cabo 
pelo SEF;

 • As ações de inspeção e fiscalização foram empreendidas, na sua grande maioria, de 
forma autónoma, totalizando 2.154 ações (72,8%), tendo sido realizadas 806 ações em 
colaboração com outras entidades (ACT, ASAE, AT, GNR, PJ, PM, PSP, Segurança Social, 
Cuerpo Nacional de Polícia e Guardia Civil);

Ações de Fiscalização
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 • Na sequência destas ações, foram identificados 31.424 cidadãos, 1.078 dos quais 
nacionais de países terceiros e em situação irregular;

Ações de Inspeção e Fiscalização

Ações de Fiscalização Autónomas Conjuntas Identificados Ilegais

TOTAL 2.154 806 31.424 1.078

Estabelecimentos Hoteleiros 64 0 392 8

Estaleiros 36 12 867 25

Atividade Agrícola 28 99 1.542 95

Terminais de Transportes 85 22 2.409 54

Estabelecimentos de Restauração 322 34 1.330 93

Estabelecimentos de Diversão Noturna 15 21 395 12

Via Pública 15 34 328 37

Controlos Móveis 10 372 17.924 30

Diligências solicitadas pela Área Documental 1.016 2 2.264 314

Outras 563 210 3.973 410

Estrangeiros Identificados

Principais
Nacionalidades

Identificados
Países Terceiros

Em Situação 
Ilegal

Percentagem de  
Ilegais

TOTAL 10.834 1.078 10,0%

Brasil 2.715 430 15,8%

Índia 1.309 68 5,2%

Marrocos 1.020 123 12,1%

Paquistão 678 29 4,3%

Ucrânia 670 44 6,6%

 • No âmbito do controlo do alojamento de estrangeiros em unidades hoteleiras em 
território nacional, foram registados no sistema de informação de boletins de alo-
jamento (SIBA) 3.943.867 boletins de estrangeiros (15.545.288 em 2019). Este de-
créscimo de 74,6% é justificado pelo encerramento das fronteiras entre 16/03/2020 
e 30/06/2020 devido à situação da pandemia da COVID-19.
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2.2.2. Notificações para Abandono Voluntário

 • Decréscimo de 54,9% face a 2019.

Notificações para Abandono Voluntário

5.470

4.810

3.611

4.834

2.182

2016 2017 2018 2019 2020

Principais Nacionalidades 

1.286

178
81 79 78

480

Brasil Moldávia Guiné
Bissau

Angola Cabo Verde Outros
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2.2.3. Processos de Afastamento Coercivo

 • Relativamente aos processos de expulsão administrativa, foram instaurados 478 pro-
cessos, o que representa uma diminuição de 31,2% face a 2019. Dos 681 procedimen-
tos concluídos, foram proferidas 208 decisões de expulsão e 473 de arquivamento.

Processos de Afastamento Coercivo

835

888

780

695

478

2016 2017 2018 2019 2020

Principais Nacionalidades 

160

75

42
26 20

155

Brasil Marrocos Cabo
Verde

Guiné
Bissau

Índia Outros
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2.2.4. Afastamentos Executados

Ano Condução à
Fronteira

Expulsões
Judiciais

Expulsões
Administrativas TOTAL %

2016 43 121 211 375 +3,3%

2017 38 129 187 354 -5,6%

2018 37 133 146 316 -10,7%

2019 25 109 152 286 -9,5%

2020 19 117 72 208 -27,3%

Principais Nacionalidades 

90

16 15 15 13

59

Brasil Cabo
Verde

Marrocos Albânia Venezuela Outros

Relativamente à adoção de medidas de identificação, deteção e detenção de cidadãos es-
trangeiros associados a criminalidade grave e/ou violenta, é de salientar os 105 cidadãos 
afastados associados à prática de crime de tráfico de estupefacientes.
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2.2.5. Readmissões

 • Verificou-se uma diminuição de 26,1%, nas readmissões registadas. As readmissões pas-
sivas foram solicitadas pelas autoridades espanholas, francesas e húngaras. As ativas 
foram solicitadas às autoridades espanholas e francesas.

           Pedidos de Readmissão                                                               Principais Nacionalidades

19

69

88

1

28

0

7

0

7

2
4

0
4

16
19

Brasil Cabo Verde Guiné
Bissau

Marrocos Angola Outros

Ac�vas

Passivas

O número de beneficiários do programa de apoio ao retorno voluntário (OIM) registou um aumen-
to de 111,2% em relação a 2019. O recurso a este programa, cofinanciado pelo Fundo para o Asilo, 
Migração e Integração, beneficiou em 2020, 333 cidadãos de nacionalidade brasileira (97,9%).

Beneficiários OIM

68

261

380

161

340

2016 2017 2018 2019 2020
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2.2.6. Processos de contraordenação

 • Foram instaurados 40.419 processos de contraordenação, representando uma diminuição 
de 34,5% em comparação com o ano transato (61.722);

 • Do total de processos de contraordenação, 98,6% foram instaurados no âmbito do re-
gime legal de estrangeiros (Lei n.º 23/2007, de 4 de julho), e 1,4% ao abrigo do exercício 
do direito de livre circulação e residência de cidadãos da União Europeia e seus familiares 
em território nacional, (Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto);

Processos de Contraordenação

(-22,0%)

(-64,9%)
(-62,2%) (-79,1%) (-74,1%) (-48,0%)

44.679

7.327

606
3.298 3.566 2.246

34.840

2.572
229 689 922 1.167

Ar�go 192º

Permanência
Ilegal

Ar�go 197º

Falta de
Declaração
de Entrada

Ar�go 198º A

U�lização de
A�vidade de CE

em Situação Ilegal

Ar�go 201º

Não Renovação
Atempada de

AR

Ar�go 202º

Inobservância de
Determinados

Deveres

Outros

2020
2019
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Por excesso de permanência (permanência ilegal, artigo 192º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho),
destacam-se as seguintes nacionalidades:

19.015

4.685

1.960

1.618
1.330 Brasil

Índia

Nepal

Angola

Cabo Verde

Pela não renovação atempada de autorização de residência (artigo 201º da Lei n.º 23/2007, de 4 
de julho), relevam as seguintes nacionalidades:

297
80

78

42
31 Brasil

Cabo Verde

Angola

Guiné-Bissau

São Tomé e Príncipe
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2.2.7. Deteção de Medidas Cautelares Nacionais e Schengen

Evolução das Medidas Cautelares

Medidas Cautelares 2016 2017 2018 2019 2020 % 20-19

Pedidos de Paradeiro 986 1.087 1.153 1.223 849 -30,6%

Mandados de Captura 280 351 279 292 209 -28,4%

Interdição de Entrada 31 29 19 22 16 -27,3%

Interdição de Saída 138 127 156 164 88 -46,3%

Não Admissível 47 44 38 33 24 -27,3%

Outras 149 258 235 238 180 -24,4%

TOTAL 1.631 1.896 1.880 1.972 1.366 -30,7%

 • A deteção das medidas cautelares teve maior expressão no controlo de fronteiras. De 
referir ainda, a deteção de medidas cautelares nas Fronteiras Aéreas e nos cinco Centros 
de Cooperação Policial e Aduaneira existentes, indicador da relevância deste tipo de uni-
dades de cooperação policial;

 • O Grupo Operativo do SEF no Gabinete SIRENE procedeu à validação de 711 descobertas 
de indicações relativas a pessoas não admissíveis no espaço Schengen e documentos (in-
dicações Schengen), tendo procedido à prorrogação da validade de 510 medidas.

2.2.8. Criminalidade associada aos fenómenos migratórios

No que respeita à prevenção e repressão da criminalidade associada aos fenómenos migrató-
rios foram estabelecidos como prioritárias, atenta a sua elevada complexidade, a prevenção e 
investigação da criminalidade grave, organizada e transnacional, designadamente: o tráfico de 
pessoas, a associação de auxílio à imigração ilegal e o casamento ou união de conveniência.

Averiguação e investigação dos ilícitos criminais associados à imigração:

Capítulo 2 - Imigração
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 • Registo pelo SEF de 476 crimes, com maior expressão nas seguintes tipologias:

                          80

      20

    13

  8

                                                                                               287

 4

 3

 3

  6

1

2
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Auxílio à Imigração Ilegal
Casamento de Conveniência

Tráfico de Pessoas
Associação de Auxílio à Imigração Ilegal

Falsificação de Documentos
Lenocínio

Violação de Interdição de Entrada
Angariação de Mão-de-Obra Ilegal

Burla
Detenção de Arma Proíbida

Violência Domés�ca
Outros

Em termos de movimentação processual em 2020 é de salientar:

Pendentes 555 17,6%
Distribuídos para Investigação 590 -10,7%
Concluídos com Proposta de Arquivamento 362 -13,2%
Concluídos com Proposta de Acusação 118 -27,2%
Transitados 665 19,8%

Em termos de Medidas Executadas:

Buscas

Domiciliárias 62
Estabelecimentos 9
Viaturas 20
Outras 18

Apreensões

Armas 0
Documentos 210
Viaturas 10
Outras 144
Moeda € 12.080

Detenções 67
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No âmbito de procedimentos criminais foram constituídos 342 arguidos:

Principais Nacionalidades

132

53

37
26 23

71

Portugal Brasil Albânia Ucrânia Roménia Outros

Por Tipo de Crime

81

78

39

29

16

15

11

8

3

1

61

Auxílio à Imigração Ilegal

Casamento de Conveniência

Uso de Documento Falso / Falsificado

Falsificação / Contrafacção de Documentos

Associação de Auxílio à Imigração Ilegal

Tráfico de Pessoas

Lenocínio

Outros Crimes relacionados com a Imigração Ilegal

Violação da Interdição de Entrada

Angariação de Mão-de-Obra Ilegal

Outros

 • Das medidas de coação mais gravosas, salienta-se a prisão preventiva para 9 arguidos;

 • O SEF sinalizou 59 vítimas associadas ao crime de tráfico de pessoas, constituindo as na-
cionalidades mais relevantes a indiana (27), a paquistanesa (10) e a romena (6).
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2.2.9. Tráfico de Pessoas

O SEF tem assumido um forte compromisso e empenho no combate ao fenómeno do Tráfico 
de Pessoas, competindo à Unidade Anti-Tráfico de Pessoas (UATP) coordenar e coadjuvar to-
das as Unidades Orgânicas do SEF nesta matéria, bem como assegurar a necessária articulação  
com todas as entidades envolvidas na execução do IV Plano Nacional de Ação para a Prevenção 
e o Combate ao Tráfico de Seres Humanos 2018-2021.

Na sequência das investigações levadas a cabo no decurso de 2020, foram sinalizadas 59 vítimas 
de TSH, reportadas ao Observatório do Tráfico de Seres Humanos:

Forma de 
Exploração Laboral Sexual Mendicidade Servidão 

Doméstica
Adoção

Ilegal Outra TOTAL

2020 48 6 1 0 2 2 59

2019 64 11 1 1 0 9 86

Verifica-se em 2020, que relativamente ao tipo de exploração, é a laboral que continua a 
ter maior incidência em Portugal. 

Procedeu-se à notificação de todas as 59 vítimas de tráfico de pessoas no ato da sua sinali-
zação, relativamente à alteração do seu estatuto legal em Portugal, nomeadamente aos 
direitos que lhes assistem (em língua que dominem).

A UATP reforçou a cooperação com os Centros de Acolhimento Permanentes e as organizações 
que os gerem (APF, APAV, Saúde em Português e AKTO), assegurando o acompanhamento per-
manente das vítimas sinalizadas.
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2.2.10. Documentação de segurança e deteção de fraude documental

O combate à fraude documental e o reforço da segurança da documentação de identidade, 
viagem e residência constituem outro aspeto essencial no controlo da imigração.

Neste domínio, procede-se à análise das principais ações e resultados no ano em apreço:

 • Registou-se uma diminuição na deteção de fraude documental de 52% face a 2019, to-
talizando 329 documentos de identidade, viagem e residência fraudulentos;

 • Tendo presente que um documento pode ter mais do que um tipo de fraude (por exemplo, 
passaporte com substituição de página biográfica, visto falsificado e carimbo de movimento de 
fronteira contrafeito), nos 329 documentos foram contabilizados os seguintes tipos de fraude:

Tipologias Total

Documentos contrafeitos 124 î

Utilização de documento alheio 85 î

Substituição de página (s) 44 î

Vistos falsos ou falsificados 37 î

Substituição de fotografia 13 î

Emissão indevida 8 î

Alteração de dados 7 î

Carimbos falsos ou falsificados 6 î

Emissão fraudulenta 3 ì

Furtados em branco 2 î
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Documentos mais utilizados de forma fraudulenta

308

Passaporte Ordinário

TÍtulo de Residência

Bilhete de Iden�dade

186
-53,7%

41
-45,3%

81
-48,1%

Locais de Deteção:

 • Os documentos fraudulentos (329) foram detetados quase na totalidade nos postos de 
fronteira (324), em particular no Aeroporto de Lisboa (276), Faro (23), Porto (22) e Ponta 
Delgada (3). 

Origem dos Documentos:

329

África

América

Ásia

Europa

79

22

14
214

 • Relativamente à distribuição geográfica de documentos detetados com fraude, a na-
cionalidade com maior número de documentos detetados foi a Guiné-Bissau com 42, a 
França com 40 e da Itália com 36 documentos;
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Nacionalidade do Portador:

 • Dos 329 indivíduos detetados com documentos fraudulentos, não foi possível determinar 
a nacionalidade de 25,8%;

 • As nacionalidades mais expressivas são a albanesa (84), a guineense de Bissau (33), a 
guineense (17), a ganesa (9), a geórgiana (9) e a turca (9).

Proveniência e destino dos portadores de documentos fraudulentos:

 • Relativamente à proveniência destaca-se a deteção de indivíduos nos voos provenientes de 
Guiné-Bissau (84), Gana (26), brasil (27), Angola (11), Senegal e Turquia (8);

 • À saída de território nacional foram intercetados 137 indivíduos na posse de documen-
tação fraudulenta. O Reino Unido registou 82 ocorrências (59,9%), seguido pelo Canadá 
com 29 e da Irlanda com 12 ocorrências, como destinos preferenciais dos indivíduos por-
tadores de documentos fraudulentos.

 • Também no contexto da documentação de identificação e viagem, em 2020, foram concedidos 
340.400 passaportes (-53,5%) pelos três centros decisores (SEF, MNE e Regiões Autónomas).

Capítulo 2 - Imigração





Principais indicadores:

Pessoas controladas nas fronteiras 5.049.767 -75,7%

Passageiros controlados em fronteiras aéreas 4.521.314 -75,6%

Voos controlados 42.135 -61,5%

Pessoas controladas nas fronteiras marítimas 528.453 -76,4%

Embarcações controladas 38.987 -28,5%

Recusas de entrada 1.589 -68,2%

FRONTEIRAS

3.
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FRONTEIRAS

O SEF é a entidade nacional responsável pelo controlo de pessoas nos postos nacionais de 
fronteira externa. Neste âmbito, o SEF promove uma abordagem abrangente do controlo de 
fronteiras, atuando segundo o modelo de gestão integrada de fronteiras (IBM - Integrated Bor-
der Management Model), recorrendo à análise de risco e inteligência criminal incidentes na 
identificação e investigação de fluxos migratórios ilegais e de criminalidade transfronteiriça.

Os principais resultados que traduzem a atuação no âmbito de controlo de fronteiras e os res-
petivos impactos no combate à imigração ilegal e criminalidade transfronteiriça são expressos 
por um conjunto de indicadores quantitativos, , tais como o número de cidadãos controlados, 
os vistos concedidos nas fronteiras ou as recusas de entrada, salientando-se, em 2020, e face 
ao ano transato:

 • Em termos globais, foram controladas nas fronteiras 5.049.767 pessoas (-75,7%);

 • Registou-se um decréscimo do número de voos controlados (-61,5%):

Lisboa - PF001

Faro - PF002

Porto - PF003

Funchal - PF004

Lajes - PF005

Santa Maria - PF006

Ponta Delgada - PF007

Porto Santo - PF008

11.006
11.056

7.088
4.784

2.274
2.397

843
865

64
77

375
375
450
460

11
10

-59,5%

-63,4%

Chegadas - 22.111

Par�das - 20.024

-61,9%

-61,9%

-58,8%

-72,1%

-52,6%

-50,8%

-51,6%

-50,3%

-32,6%

-14,4%

-22,0%

-15,9%

-66,5%

-65,3%

-84,5%

-85,1%

 • A diminuição do número de passageiros controlados em fronteiras aéreas (-75,6%), to-
talizando 4.521.314 passageiros;

 • Foram controladas 38.987 embarcações nas fronteiras marítimas, verificando-se um de-
créscimo de 28,5% face ao ano transato;
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Embarcações Controladas

22.003
56,4%

362
0,9%

15.956
40,9%

285
0,7%

381
1,0%

Comerciais
Cruzeiro
Recreio
Pesca
Outros

 • Diminuição do número de pessoas controladas nas fronteiras marítimas, totalizando 
528.453 (-76,4%);

Passageiros e Tripulantes Controlados

15.105
71.453 9.947 14.602 14.304

74.336
7.937 13.373

229.425

1.341.004

251.735

723.680

2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019

Passageiros Tripulantes Passageiros Tripulantes Passageiros Tripulantes

DESEMBARQUES EMBARQUES ESCALAS

Passageiros Controlados   258.834 (-82,6%)

Tripulantes Controlados   269.619 (-64,1%)

 • No âmbito da reposição do controlo das fronteiras internas, no decorrer da Operação COVID-19-2020 
face à propagação do vírus SARS-CoV-2, foram controladas 882.958 pessoas, 6.790 impedidas 
de circular e 36 pessoas detidas. Esta operação realizou-se entre as 23h do dia 16 de março de 
2020 e as 23h do dia 30 de junho de 2020, com o restabelecimento do controlo nas fronteiras 
terrestres estabelecido pela Resolução do Conselho de Ministros 57/2020 de 8 de março nos 
Pontos de Passagem Autorizada (PPA), estabelecidos pela referida RCM.
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 • Diminuição do número de vistos concedidos em postos de fronteira (-22,6%), totalizando 
2.668. Esta redução decorre das recomendações comunitárias para a restrição da emis-
são de vistos a tripulantes marítimos que se apresentem nas fronteiras aéreas;

 • Redução de 68,2% do número de recusas de entrada em Portugal a estrangeiros que não 
reuniam as condições legalmente previstas para a sua admissão no País;

 • A maioria das recusas de entrada em território nacional ocorreu em postos de fronteira 
aérea, destacando-se o posto de fronteira no Aeroporto Humberto Delgado em Lisboa 
com 1.347 recusas de entrada (84,8%), facto explicável por ser o principal destino na-
cional de ligações aéreas internacionais provenientes de países terceiros;

 • Cerca de 73,8% das recusas de entrada incidiram sobre cidadãos nacionais do Brasil 
(1.172), sendo as restantes nacionalidades mais relevantes a angolana (58), a romena 
(45), a moldáva (33), a britânica (23) e EUA (23), não tendo sido possível determinar a 
nacionalidade de 6 pessoas;

Evolução das Recusas de Entrada

Código + Tipo de Recusa 2016 2017 2018 2019 2020

03 Ausência de Documento de Viagem ou Caducado 45 65 81 102 21

04 Documento Falso ou Falsificado 90 78 77 79 16

05 Utilização de Documento Alheio 42 37 32 49 14

06 Ausência de Visto ou Visto Caducado 564 776 1.534 2.618 671

07 Visto Falso ou Falsificado 29 24 18 35 5

08 Ausência de Motivos que Justifiquem a Entrada 664 965 1.645 1.848 663

09 Ausência de Meios de Subsistência 19 8 102 24 15

10 Indicações de Não-Admissão no Espaço Schengen 134 124 118 116 37

11 Estrangeiros Menores Desacompanhados 48 64 136 106 4

15 Cumprimento de Medida Cautelar 5 0 2 2 0

16 Outras 15 2 14 16 143

TOTAL 1.655 1.655 3.759 4.995 1.589
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Principais Nacionalidades por Tipo de Recusa

Países 03 04 05 06 07 08 09 10 11 15 16 Total

Brasil 1 2 1 575 0 507 15 22 0 0 49 1.172

Angola 2 4 0 11 0 35 0 1 0 0 5 58

Roménia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 45 45

Moldávia 0 0 0 20 0 12 0 0 0 0 1 33

E. U. A. 4 0 0 6 0 10 0 1 2 0 0 23

Reino Unido 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 22 23

Senegal 0 0 0 2 0 10 0 1 1 0 1 15

Canadá 0 0 0 0 0 9 0 1 0 0 4 14

Ucrânia 0 0 0 5 0 9 0 0 0 0 0 14

Guiné-Bissau 1 2 2 4 0 3 0 0 1 0 0 13

Em termos de relevância qualitativa, no que diz respeito ao controlo documental e eletrónico 
(RAPID e PASSE), foram controlados menos 74,2% passageiros face a 2019, representando 84% 
do total (5.049.767). A expressividade deste recurso ascendeu a 99,6% no controlo de fronteira 
aérea, em contraste com a fronteira marítima (0,4%), havendo a considerar a especificidade de 
verificação prévia das listagens de passageiros e tripulantes.

Controlo documental e eletrónico RAPID e PASSE

4.241.941

1.223.710

1.114.998
495.361

194.689

133.733

120.431

99.248

89.984

81.893

62.946

624.908

TOTAL

Portugal

Reino Unido

Brasil

Estados Unidos da América

Irlanda

França

Itália

Espanha

Canadá

Angola

OUTROS
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4.
ASILO

Principais indicadores:

Pedidos de proteção internacional 1.002 -45,8%

Estatuto de refugiado 77 -57,9%

Autorização de residência por proteção subsidiária 17 -85,0%

Menores não acompanhados 96 +108,7%

Recolocação ad-hoc (barcos humanitários) 33 -67,0%

Reinstalação - Refugiados 222 -41,0%
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ASILO

O SEF é a entidade responsável pela decisão sobre aceitação de pedidos de proteção interna-
cional, bem como pela instrução dos processos de concessão deste tipo de proteção, e deter-
minação do Estado responsável pela análise dos pedidos e execução da transferência para outro 
Estado-membro.

Os pedidos de asilo em 2020 diminuiram 45,8%, face ao ano anterior, totalizando os 1.002 
pedidos, nos quais se incluem os referentes ao mecanismo de recolocação no âmbito dos com-
promissos nacionais assumidos com a UE.

Evolução dos Pedidos de Proteção Internacional

2016 2017 2018 2019 2020

1.469

1.750

1.272

1.848

1.002

Desagregações Total

Pedidos de
proteção internacional

Território Nacional 792
Postos de Fronteira 183
Unidade Habitacional Santo António 20
Estabelecimentos Prisionais 7

Salienta-se que nos pedidos em território nacional estão incluídas as recolocação ad-hoc dos 
barcos humanitários (33).

No que diz respeito à idade e género dos requerentes de asilo, é de salientar que 80,2% dos 
pedidos foram apresentados por indivíduos do sexo masculino, e que, em termos de 
caracterização demográfica, o grupo etário situado entre os 19-39 representou 69,0% do 
total. De sublinhar ainda que 90,9% dos requerentes tinham menos de 40 anos de idade.
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Pedidos de Proteção Internacional por Género e Idade

Homens

Mulheres

157

63

581

110
62

24 4 1

0 - 18 19 - 39 40 - 64 +65

Quanto à origem dos requerentes:

Por Continente

23
2,3%

824
82,2%

36
3,6%

112
11,2% 7

0,7%

Europa África América Ásia Outros

Principais Nacionalidades

157

117

92
85 79 79

42
30 28 25

Gâmbia Angola Guiné
Bissau

Marrocos Guiné Senegal Nigéria Afeganistão Congo
(Rep. Dem.)

Mali
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Durante o ano de 2020 foram registados 96 processos de proteção internacional de menores não acom-
panhados, 17 formulados dentro do território nacional (17 H), nacionais da Guiné (5), Gâmbia (4), Guiné-
Bissau (3); 9 em Posto de Fronteira (7 H e 2 M), nacionais da Guiné (3), Mali (2) e; 70 em outro Estado 
Membro (68 H e 2 M), nacionais do Paquistão (21), Afeganistão (20), Egipto (8), Gâmbia (3) e Siria (3).

Menores não acompanhados requerentes de asilo

24

38

36

46

96

2016 2017 2018 2019 2020

Em termos de reconhecimento de estatuto de proteção internacional, no ano em análise, foram 
concedidos 77 estatutos de refugiado (183 em 2019), predominantemente a nacionais de paí-
ses asiáticos e, concedidos 17 títulos de autorização de residência por proteção subsidiária (113 
em 2019), também, maioritariamente a nacionais de países asiáticos.

Em termos de análise de tendências, particularmente no que se refere à concessão de estatuto de 
refugiado, observamos um decréscimo acentuado, face ao ano anterior (-57,9%). Quanto à concessão 
de títulos de autorização de residência por proteção subsidiária, verificou-se um decréscimo bastante 
mais acentuado de (-85%) face ao ano anterior, comparativamente ao estatuto de refugiado.

Beneficiários de Proteção Internacional

AR RH (Autorização Residência Proteção Subsidiária)

REF (Refugiados)

17

113

405
382

267

77

183

286

119103

2016 2017 2018 2019 2020
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Recolocação ad-hoc (barcos humanitários)

Portugal tem participado no acolhimento voluntário de migrantes resgatados em operações de 
salvamento realizadas no Mediterrâneo, por barcos humanitários, e desembarcados em Malta 
e em Itália. Em 2020 foram transferidos, nestas circunstâncias, para Portugal 33 requerentes de 
proteção internacional, 6 a partir de Malta e 27 de Itália. A transferência destes requerentes, foi 
efetuada por razões humanitárias, ao abrigo do n.º 2 do artigo 17.º do Regulamento de Dublin, 
passando assim a responsabilidade de analise do pedido de proteção internacional, formulado 
junto das autoridades maltesas e italianas, para Portugal. 
Destacam-se enquanto nacionalidades mais representativas [Nigéria (9), Sudão (5), Mali (8), 
Eritreia (6), Camarões (3), Guiné-Bissau (2), Serra Leoa (2), Senegal (1), Bangladesh (1), Gâmbia 
(1), Togo (1)].

Programa Nacional de Reinstalação 2018-2019

Ainda no domínio da proteção internacional (dimensão externa) Portugal também acolhe 
refugiados no contexto de um processo de reinstalação a partir de países terceiros. A re-
instalação consiste num processo de seleção e transferência de refugiados instalados num 
primeiro país de asilo para outro Estado que previamente acordou em conceder-lhes um 
estatuto durável no seu território.
 
No ano de 2020 foram reinstalados e transferidos para Portugal 222 refugiados, 30 Egito e 
192 Turquia, totalizando 631 reinstalados transferidos deste Programa (253 do Egito e 378 
da Turquia).

Dos 30 refugiados do Egito (17 H e 13 M) foram transferidos 8 nacionais da Síria, do Sudão 11 
e do Sudão do Sul 11.

Dos 192 refugiados da Turquia (106 H e 86 M) foram transferidos 89 nacionais do Iraque e 
103 da Síria.

Capítulo 4 - Asilo





A atuação do SEF a nível internacional evidencia-se pela partici-
pação nos diversos grupos e comités da União Europeia, bem como  
os trabalhos de recolha e partilha de informação sobre migrações e 
asilo no âmbito da Rede Europeia das Migrações (REM). 
Refira-se ainda a relevância do destacamento de Oficiais de Ligação 
de Imigração (OLI) nos principais países de origem de fluxos mi-
gratórios para Portugal, bem como das ações desenvolvidas no 
domínio da cooperação bilateral e multilateral fora do contexto 
europeu.

ATUAÇÃO INTERNACIONAL

5.
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5.1. PARTICIPAÇÃO EM COMITÉS E GRUPOS DE TRABALHO UE

No domínio da construção da política comum de imigração e asilo, os peritos do SEF represen-
tam e sustentam as posições nacionais no quadro da discussão técnica e pericial no âmbito dos 
diferentes Comités e Grupos de Trabalho da União Europeia. 
Neste contexto, evidencia-se a participação de peritos do SEF no Comité Estratégico da Imi-
gração, Fronteiras e Asilo (CEIFA), no Grupo de Alto Nível do Asilo e da Migração (GANAM), 
no Comité dos Direitos da Criança e nos Grupos de Trabalho de Integração, Migração e Afasta-
mento, Fronteiras, Asilo e Vistos.

Comité Estratégico da Imigração, Fronteiras e Asilo (CEIFA)

Presidência do Conselho da União Europeia em 2020

1º Semestre - Croácia

Durante o primeiro semestre, o debate incidiu sobre os seguintes pontos (com as necessárias 
adaptações após o início da Pandemia COVID-19):

 • Fronteiras - a necessidade de manter e, se necessário, reforçar a capacidade de controlo 
migratório nos Balcãs Ocidentais - embora a pressão tivesse reduzido, os fluxos mantêm-
-se;

 • Retorno - discussão sobre a necessidade de manter boas práticas no âmbito do Retorno e 
da Readmissão - os desafios na gestão migratória continuam presentes, sendo necessário 
encontrar pontos de equilíbrio entre todos os Estados-membros;

 • Asilo - análise aprofundada sobre as respostas a dar aos desafios colocados quotidiana-
mente pelo Asilo na União Europeia;

 • Migração legal - Debate sobre o estado de situação das parcerias com países terceiros 
relativamente à migração laboral e a hipótese de instituir vias legais alternativas para os 
migrantes cuja situação requer proteção internacional;

 • Fronteiras - ponto de situação sobre o desenvolvimento e implementação do EES e sobre o 
lançamento do primeiro grupo de Guardas de Fronteira da EBCG (e do seu regulamento).

2º Semestre - Alemanha

A presidência alemã foi marcada por dois momentos distintos, o antes e o pós-apresentação do 
Novo Pacto para a Migração e Asilo (NPMA - 23 de setembro de 2020).

No primeiro momento, debateu-se:
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 • O impacto da pandemia COVID-19 nas migrações, asilo e retorno quando a situação re-
gressasse à “normalidade”;

 • O impacto da digitalização na gestão das migrações (Migration 4.0) e a necessidade de 
gestão nos Balcãs Ocidentais; 

 • O lançamento da iniciativa Plataforma Operacional para a Rota do Mediterrâneo Oriental e;

 • a questão da cooperação em matéria de migração com os parceiros africanos (Iniciativa 
Operacional para o Mediterrâneo).

O segundo momento obrigou a um debate mais abrangente sobre a análise do Pacto e das 
alterações legislativas dele decorrentes, associado a conversas mais específicas constantes do 
mesmo (solidariedade, retorno, procedimentos).

A nível mais prático, manteve-se o debate sobre o lançamento do Corpo Permanente EBCG 2.0 
e o seu mandato na área do retorno.

Acompanhamento do impacto da digitalização na gestão da migração.

Comité dos Direitos da Criança

O Grupo de peritos sobre Proteção de Crianças em Migração tem carácter permanente e 
dedica-se à prestação de contributos, partilha de informação e boas práticas em matéria de 
proteção e direitos das crianças e jovens em contexto migratório. Aborda propostas legislati-
vas relevantes no ponto de vista político e iniciativas não legislativas.

Dada a transversalidade da temática dos direitos e proteção da criança em todas matérias da 
competência do SEF, o Grupo de peritos foi chamado a intervir e a contribuir na preparação da 
presidência portuguesa da União Europeia e em outros fóruns relacionados com esta matéria. 

Participação ativa no 13ª Fórum Europeu sobre os Direitos da Criança, uma plataforma de 
diálogo entre as várias instituições europeias, autoridades nacionais e profissionais nas áreas 
dos direitos e proteção da criança, que pela primeira vez se realizou em formato digital.

Foram abordados os seguintes grandes temas: 

 • O porquê, precisarmos de uma estratégia europeia sobre os Direitos da Criança;

 • O que aprendemos e o que podemos aprender com a atual pandemia em matéria de 
direitos da criança em situações de emergência;

 • Necessidades e estratégias em prol da criança. 

Capítulo 5 - Atuação Internacional
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O Fórum incluiu ainda sessões de trabalho dirigidas a diferentes áreas especificas relacionadas 
com a proteção e a salvaguarda dos direitos das crianças.

Atividades no âmbito do projeto do RIMM/COM, no contributo específico para o fortalecimen-
to da capacidade de atuação das autoridades dos países parceiros e beneficiários deste projeto, 
em matéria de identificação e proteção de crianças em risco e no combate ao tráfico de seres 
humanos, em particular o tráfico de crianças. Especial enfoque na questão com São Tomé e 
Príncipe, com realização de reuniões e deslocação presencial.

Discussão igualmente relevante no âmbito do novo NPMA, sobre a questão da recolocação e do 
retorno e as suas implicações para o tratamento e reencaminhamento dos menores, incidindo 
especialmente sobre os prazos e as disponibilidades.

Foram ainda solicitados diferentes contributos, com especial enfoque nas diversas redes que o 
SEF integra, no âmbito de solicitação externas e internas em matéria de proteção e direitos da 
criança, como o New Action Plan on Migration.

Comité Diretiva Retorno

Acompanhamento da discussão sobre a reformulação da Diretiva do retorno (2008/115 CE), 
visando resolver as dificuldades e obstáculos que os Estados-membros enfrentam nos procedi-
mentos de regresso, incluindo a falta de regras comuns sobre a definição do risco de fuga, a 
falta de cooperação dos migrantes, alvo do procedimento e a volatilidade dos programas nacio-
nais de regresso voluntário assistido.

A proposta encontra-se neste momento no Parlamento Europeu, sendo de prever a existência 
de alterações substanciais, sobretudo na questão da celeridade dos regressos, apostando-se no 
já referido apoio ao regresso voluntário.

Comité SCHENGEN

Nas reuniões foi discutido o efeito que a pandemia teve no programa anual de avaliação 
Schengen, o facto de aquela ter obrigado a adiar muitas das avaliações previstas no primeiro e 
eventualmente do segundo semestre e a disponibilidade que os Estados-membros teriam para 
disponibilizar peritos para essas avaliações (e em que condições).
Destaque igualmente para as reuniões do Grupo sobre Informação COVID-19, onde se 
foi debatendo o efeito e o impacto que a pandemia tinha na aplicação da livre-circulação 
internamente e nas entradas junto das fronteiras externas.

O SEF acompanhou ainda o primeiro Fórum Schengen onde foi debatida a importância de 
garantir que este espaço de liberdade se mantém e quais os esforços que deverão ser se-
guidos para o adaptar às contingências dos últimos anos.
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Comité de Readmissão

Acompanhamento das discussões ao nível técnico sobre o procedimento de retorno constante 
do NPMA e a sua articulação com os outros procedimentos e princípios orientadores constantes 
do Pacto - solidariedade, retorno patrocinado - e a sua aplicação prática e operacional.

Debate sobre o relatório da Comissão sobre a cooperação com países terceiros no âmbito do 
artigo 25º A do Código de Vistos.

Foi igualmente analisado o impacto que a pandemia COVID-19 teve nos retornos e readmissões.

Comité do Artigo 6º da Comissão Europeia

O Grupo Plenário do Art.º 6º no ano 2020 reuniu 3 vezes. (1 reunião presencial e 2 online). 
Os pontos mais relevantes discutidos neste grupo foram a atualização dos pontos de situação 
referentes à segurança eletrónica e física de novos documentos dos Estados-membros:

 • SPOC (single point of contact) - testes para a troca de certificados eletrónicos de acesso às 
impressões digitais armazenadas nos microchips dos documentos eletrónicos de identi-
dade, viagem e residência;

 • ETD (Emergency Travel Document da UE) - escolha criteriosa dos elementos de segurança 
a introduzir no novo modelo de documento uniforme de viagem;

 • Aos trabalhos de Implementação dos novos Documentos de Identidade dos Estados-
-membros com base no regulamento aprovado.

Comité dos Documentos de Viagem

No ano 2020 o Comité dos Documentos de Viagem realizou uma reunião não presencial a 12 
de novembro 2020.

Ao longo de 2020 o SEF colaborou ativamente para este grupo de trabalho, no que concerne a 
atualização do reconhecimento dos documentos de viagem válidos para transpor as fronteiras 
da União e nos quais é possível a aposição de vistos.

A visibilidade da ação deste grupo pode encontrar-se no site da DGHome onde os Serviços Con-
sulares e os Guardas de Fronteira dos Estados-membros UE, dispõem de uma ferramenta online 
atualizada para consulta, a saber, as diferentes listas dos documentos de viagem (Parte I - emiti-
dos por Estados terceiros; Parte II - emitidos a cidadãos de Estados terceiros; Parte III - emitidos 
por Organizações Internacionais; Lista de documentos fantasistas; Lista de documentos emiti-
dos pelo Reino Unido) e o seu reconhecimento por parte dos Estados da União Europeia.

Capítulo 5 - Atuação Internacional
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Grupo de Trabalho Asilo

Em 24 de setembro de 2020, sob Presidência alemã do Conselho da União Europeia, foi apre-
sentado o Pacto Migração e Asilo, um conjunto de textos legislativos que têm por objetivo 
proceder à reforma do Sistema Europeu Comum de Asilo.

O Grupo Asilo passou a reunir com mais regularidade e intensidade, a partir dessa data e até 
dezembro (16 reuniões), tendo procedido à primeira leitura do Regulamento Eurodac sobre 
a recolha e comparação de dados biométricos para aplicação do critério de Estado-membro 
responsável pela análise do pedido de asilo, que vem introduzir, entre outras alterações, uma 
nova categoria de pessoas desembarcadas na sequência de uma operação de busca e salva-
mento no mar e, do Regulamento que institui um procedimento comum de proteção interna-
cional e que já havia sido apresentada em julho de 2016, no conjunto do terceiro pacote asilo 
[2016/0024 (COD)], tendo sido conseguido consenso significativo.

Não obstante, à data, a questão da obrigação de um procedimento de fronteira (artigo 41º) 
foi fraturante para o avanço geral das negociações bem como a definição de decisão definitiva 
(artigo 4º).

No centro da discussão atual e da falta de consenso estão questões de solidariedade e de 
partilha de responsabilidade que distanciam os Estados do Sul que sofrem com a pressão 
migratória do mediterrâneo, dos Estados do grupo de Visegrado (Polónia, Hungria, República 
Checa e Eslováquia) que questionam o novo mecanismo de solidariedade obrigatório.

As alterações agora propostas visam, de acordo com a COM, agilizar o procedimento comum e 
torná-lo mais eficiente, permitindo mais rapidamente identificar aqueles que precisam de pro-
teção e aqueles que não necessitam, para assim garantir que os beneficiários possam usufruir 
de proteção e que os restantes casos sejam tramitados em conformidade com as disposições 
legais existentes para o efeito, e fora do âmbito da proteção internacional. Por outro lado, a 
proposta visa limitar os movimentos secundários dentro da UE, ao não permitir a entrada dos 
que não são elegíveis para o Estatuto de proteção internacional.

É assim instituído um procedimento prévio à entrada ou de triagem na fronteira externa e, se 
o migrante não reunir condições para entrar no território do Estado-membro deverá será ca-
nalizado para o processo adequado à sua situação, seja recusa de entrada, retorno ou proteção 
internacional. O pedido de proteção apenas será registado após procedimento de triagem que 
pode durar até 5 dias, e após ter sido determinada a aplicação ou não do procedimento de 
fronteira, nomeadamente caso o migrante seja oriundo de um país cuja taxa de reconhecimen-
to do Estatuto de Proteção Internacional seja igual ou inferior a 20%, de acordo com o último 
relatório anual do Eurostat.
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Grupo de Alto Nível Asilo e Migração (GANAM)

Presidência do Conselho da UE em 2020 (Croácia - 1º semestre / Alemanha - 2º Semestre) 

O debate centrou-se maioritariamente nos seguintes pontos:

 • Impacto da pandemia de COVID-19 nas migrações: parcerias, movimentos migratórios 
mistos, países africanos e Rota da Seda;

 • Relações e parcerias com países terceiros - migração laboral e mecanismo de influência 
da UE;

 • Cooperação entre a Rede Europeia das Migrações, a Moldávia e a Geórgia;

 • Cooperação da UE com o Norte de África no campo da migração e do deslocamento 
forçado;

 • Balcãs Ocidentais - Reforço das capacidades de gestão de migrações na região;

 • Situação migratória na Turquia e cooperação UE-Turquia no campo das migrações;

 • Dimensão externa do Novo Pacto de Asilo e Migração: cooperação com a Nigéria e o 
Paquistão;

 • Importância da dimensão externa da política migratória da UE.

Ao nível dos processos regionais:

Processo de Rabat

 • Portugal desistiu da sua candidatura à presidência do grupo, apoiando a candidatura de 
Espanha;

 • Análise sobre Plano de Ação Conjunta de Valetta.

Processo de Cartum

 • Passagem da presidência para os Países Baixos;
 • A saída do Reino Unido da UE e, consequentemente, do Processo de Cartum;
 • Impacto que a pandemia COVID-19 teve na aplicação de alguns dos programas do 

Processo.

Capítulo 5 - Atuação Internacional
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Grupo de Trabalho Fronteiras

FRONTEX

O Grupo de Trabalho Fronteiras continuou a acompanhar e contribuir para a implementação 
do Regulamento da EBCG e o lançamento do primeiro grupo próprio de Guardas de Fronteira 
da Frontex. Portugal demonstrou vontade em manter uma participação ativa e empenhada nos 
pacotes de formação desse corpo permanente.

Foram debatidos os atrasos na formação decorrentes da situação pandémica, tendo a agência 
mantido a postura de poder avançar com o primeiro lote de Guarda de Fronteiras próprio já em 
2021. O SEF continua a acompanhar a implementação do EBCG 2.0.

Manteve-se igualmente o processo de debate sobre a colocação de Oficiais de Ligação da 
Frontex (ILO’s), entendidos como uma mais valia para criar sinergias e evitar duplicação de 
trabalhos e mais burocracia.

O SEF acompanhou com interesse os debates sobre o ponto de situação do lançamento das 
operações Frontex em Estados terceiros, nomeadamente a Albânia e o Montenegro, onde, ao 
longo de 2020 (e apesar das condições adversas decorrentes da Pandemia COVID-19) foram 
aprimoradas e implementadas as referidas operações.

ETIAS e EES - Interoperabilidade com sistemas já existentes

Manteve-se o debate sobre a negociação de proposta de Regulamento das alterações 
subsequentes ao ETIAS e o acompanhamento de implementação do ETIAS e EES.

Novo Pacto para as Migrações

Acompanhamento das negociações sobre o regulamento do procedimento de Screening 
(Triagem) nas fronteiras externas da UE. Os debates continuam a centrar-se essencialmente 
nas questões mais técnicas e controversas, como limitações à liberdade de circulação de todos 
os que aguardam a realização do procedimento, a ficção de não entrada em território nacional 
e as necessárias adaptações da legislação nacional e a nova estratégia europeia para a gestão 
integrada de fronteiras.
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Grupo de Trabalho de Vistos

VISTOS

O ano de 2020 ficou indelevelmente marcado pela pandemia COVID-19 que, no âmbito da po-
litica de vistos da UE, veio trazer um enorme conjunto de constrangimentos e desafios a todos 
os Estados-membros, desde logo pela generalizada interrupção do processamento e emissão 
de vistos e pela necessidade de garantir a manutenção de viagens consideradas essenciais, pro-
curando garantir critérios de análise e de resposta uniformes na atuação dos Estados-membros.

Ao nível das FSS nacionais, coube ao SEF em particular, em estreita colaboração com o MNE, 
autoridade nacional com maior responsabilidade em matéria de política comum de vistos, o 
acompanhamento ativo dos debates nas várias instâncias UE.

Mereceu nota de destaque a entrada em vigor em 2 de fevereiro do Regulamento 2019/1155 
do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (EC) nº 810/2009 que esta-
belece um Código comunitário de Vistos (Código de Vistos). Esta situação foi acompanhada pela 
revisão do manual de Vistos, com definição de regras aplicáveis:

 • À concessão de vistos Schengen consulares e à cooperação local Schengen;

 • À concessão de vistos Schengen na fronteira externa;

 • Regras relativas à prorrogação e cancelamento de vistos no território dos Estados-membros;

 • À digitalização do processamento de vistos/vinhetas.

Um tema que mereceu destaque ao longo do ano foram as discussões acerca do Mecanismo de Suspen-
são de Vistos, previsto no novo Código de Vistos, enquanto elemento proactivo da política de vistos da UE. 

Relativamente ao Código de Vistos, encerrada a sua revisão, as atenções concentram-se agora 
nos trabalhos finais de revisão do Sistema de Informação sobre Vistos – Sistema VIS (Regula-
mento 767/2008), matéria que deverá ser concluída ainda no primeiro semestre de 2021.

Continuação dos debates mais técnicos relativamente à interoperabilidade do Código de vistos 
com o novo EES e ETIAS e sobre a adoção do Regulamento de Interoperabilidade 2019/817.

Acompanhamento da evolução relativamente aos acordos de facilitação de vistos com países 
terceiros e debate sobre questões mais técnicas relacionadas com emissão dos vistos e trata-
mento da informação dentro dos Consulados - melhorias a implementar. 

Debatida igualmente a possibilidade da criação de um Visa Designated Authority, de forma a 
poder aliviar o trabalho de alguns dos consulados.

Realização de uma reunião bilateral com GT Alemanha onde foi discutido o impacto da pandemia 
na emissão dos vistos, com as consequências da sua suspensão durante alguns meses e a sua 
retoma (análise de lessons learned).
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Grupo de Trabalho Documentos Falsos

Este grupo troca de informações sobre os documentos fraudulentos, estatísticas modus 
operandi das redes criminosas associadas à fraude documental, tendências de tipos de 
fraude e emissão de novos documentos.

No decurso da Presidência Croata o grupo reuniu presencialmente em 26 de fevereiro e a 
segunda reunião não se realizou por coincidir com o inicio de medidas restritivas relacionadas 
com a pandemia. A temática da presidência croata estava relacionada com “os desafios 
futuros da documentação digital”.

Sob a égide da presidência Alemã o grupo reuniu duas vezes online, com o tema das “falsas 
identidades e/ou fraude de identidade”. Na ultima reunião da presidência alemã, a delegação 
portuguesa fez a apresentação dos objetivos da presidência portuguesa.

Grupo de Trabalho FADO

Este grupo de trabalho tal como o FADO pertence ao Secretariado do Conselho EU e dedica-se à 
troca procedimentos relativos à inserção/atualização da informação fidedigna e em segurança, 
na base de documentos online FALSE AND AUTHENTIC DOCUMENTS ONLINE [FADO].

Tendo em conta que está em curso a transição do FADO do Secretariado do Conselho EU para a 
FRONTEX, este grupo, em 2020 reuniu 3 vezes online.

Embora ainda não haja uma data concreta para o fim dos trabalhos, ao longo de 2020 foram 
efetuados os pontos de situação que preveem um FADO com funcionalidades distintas, mais 
‘user friendly ‘ para o utilizador que a consulta e para o originador que envia a informação a 
constar nesta base de documentos online.

Grupo para as questões de SCHENGEN: Formação Avaliação SCHENGEN (SCHEVAL)

Foram discutidos os constrangimentos decorrentes da pandemia COVID-19, nomeadamente 
ao nível da liberdade de circulação de pessoas, com a reintrodução dos controlos fronteiriços 
nas fronteiras internas e quais as perspetivas que os Estados Membros tinham relativamente 
ao período pós-pandemia.

O SEF acompanhou ainda a análise às primeiras conclusões do Relatório da Comissão relativa-
mente ao programa a multianual do mecanismo de avaliação Schengen 2020/327. 

O SEF acompanhou ainda a análise às primeiras conclusões do Relatório da Comissão relativa-
mente ao programa a multianual do mecanismo de avaliação Schengen 2020/327.
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5.2. AGÊNCIAS E REDES EUROPEIAS

Agência Europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala no 
Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça (eu-LISA)

Interoperabilidade dos Sistemas

Em termos nacionais, o SEF continuou a acompanhar os debates promovidos pela agência eu-LISA, 
participando nas conferências e reuniões que se debruçaram sobre os aspetos técnicos dos sis-
temas e bases de dados essenciais ao funcionamento do Espaço Schengen e da União.

As reuniões focaram-se fundamentalmente na questão da interoperabilidade dos sistemas e na 
questão temporal da sua entrada em vigor.

Acompanhamento das reuniões sobre sistema informático EURODAC.

Gabinete Europeu de Apoio em Matéria de Asilo (EASO)

Criado pelo Regulamento (UE) n.º 439/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho e tem um 
papel fundamental na aplicação prática do Sistema Europeu Comum de Asilo (SECA). 
Visa reforçar a cooperação prática em matéria de asilo e auxiliar os Estados-membros no 
cumprimento da sua obrigação, a nível europeu e internacional, de conceder proteção às 
populações afetadas.

O EASO atua como um centro de conhecimento especializado em matéria de asilo e presta, 
igualmente, apoio aos Estados-membros cujos sistemas de asilo e acolhimento estão sujeitos 
a pressões excecionais.

Portugal assegura, ao nível do EASO, a sua participação e cooperação em diversas iniciativas 
e grupos de trabalho, particularmente nas seguintes matérias: reinstalação e recolocação, 
indicadores estatísticos, condições de acolhimento e, qualidade de procedimentos.

Durante o ano de 2020 o Conselho de Administração do EASO reuniu apenas três vezes, e em 
formato digital, em videoconferência, por força da pandemia da COVID-19.

As restantes iniciativas do EASO, reuniões e ações de formação também assumiram o mesmo 
formato.
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Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira (FRONTEX)

Visa prestar apoio aos países da UE e aos países associados de Schengen na gestão das suas 
fronteiras externas, contribuindo para a harmonização dos controlos nas fronteiras da UE. 

O SEF, enquanto Ponto Focal Nacional de Contato para a FRONTEX (NFPOC/National Frontex 
Point of Contact), procede à coordenação logística da participação portuguesa nas operações 
de controlo da fronteira externa da UE, bem como de busca e salvamento no Mediterrâneo no 
âmbito da resposta à crise de migrantes e refugiados, articulando a resposta nacional com as 
diferentes forças de segurança e de defesa.

O SEF participou em 11 Operações, nomeadamente:

 • JO FOA Land;
 • JO Focal Points Air;
 • JO Focal Points Land;
 • JO Focal Points Sea;
 • JO Indalo;
 • JO Poseidon Readmission Activities;
 • JO Themis;
 • JO FOA Land  Western Balkans;
 • JO Minerva;
 • JO Poseidon Sea;
 • JO Rapid Border Intervention (RBI).

Destacou 38 peritos com um total de 991 dias de empenhamento (não inclui dias de viagem).

Rede Europeia das Migrações (REM/EMN)

Visa providenciar informação aos decisores políticos Europeus e ao público, fornecendo dados 
atualizados, objetivos, fiáveis e comparáveis sobre as políticas de migração em todos os países da UE.

O SEF, enquanto Ponto de Contato Nacional da REM, desempenha uma posição determinante 
como interlocutor especializado entre os vários intervenientes envolvidos na política comum 
de imigração e asilo.

Em 2020, destacam-se os trabalhos preparatórios da Conferência Anual da REM, evento infor-
mal da Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia. Recebendo o testemunho da 
Presidência Alemã, Portugal, através do Ponto de Contato Nacional da REM, comprometeu-se 
com a continuação do debate europeu sobre a transformação digital nas migrações.
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5.3. ABORDAGEM GLOBAL PARA A MIGRAÇÃO E MOBILIDADE

Diálogo Euroafricano sobre migração e desenvolvimento (Processo de RABAT)

No âmbito do Processo de Rabat, há a destacar: 

 • Reunião do Comité Diretor para debate/aprovação do PACV - Plano de Ação Conjunto 
de Valetta - Yaoundé, Camarões - Sob a copresidência da República dos Camarões e da 
República Francesa;

 • Videoconferência com Secretariado processo Rabat - i) PT manifestou vontade de ser 
país referência no domínio 2 do PACV; ii) O Processo de Rabat solicitou aos parceiros 
um ponto de situação da implementação do Pacto Global para as Migrações (ONU) para 
futura apresentação nas reuniões (Steering/SOM) - Portugal foi o 1º país a implementar 
medidas;

 • Conferência/Webinar sobre a avaliação das lacunas, necessidades e práticas transferíveis 
na luta contra o tráfico nos Estados-membros da CEDEAO e na Mauritânia;

 • Apresentação Processo de Rabat/Pacto de Marraquexe - Avaliação da implementação do 
Programa de Marraquexe (2018-2020) e perspetivas futuras;

 • Acompanhamento do Comité de Pilotage (CoPil) - i) O sistema de País de Referência, 
seus planos futuros e ideias para o Diálogo; ii) Intervenção da Comissão Europeia: infor-
mação sobre o projeto do novo Pacto sobre asilo e migração; iii) Presidência do Processo 
ES2021; iv) passagem da presidência francesa à Guiné Equatorial;

 • Participação no CoPil conjunto dos processos de Rabat e Cartum, onde foi aprovada a 
versão atualizada do PACV, na sequência de trabalhos realizados nos dois processos, e 
que será posteriormente adotada no plano do Conselho da UE;

 • Envolvimento de Portugal como País-Referência para o Domínio 2 do PACV, Migração 
Legal e Mobilidade em conjunto com Cabo Verde;

 • Aceitação de Portugal em promover uma Conferência sobre migração Legal em coorgani-
zação com Cabo Verde, no segundo semestre de 2021.

Integrated Political Crisis Response (IPCR)

Face à crise pandémica, a UE e o SEF, via REPER, coordenaram e trocaram recomendações, in-
formações e aplicaram medidas relativas à restrição de viagens ao longo do ano de 2020, com 
particular destaque para o conceito de “viagem essencial” no espaço UE e Schengen e para 
restrições de vinda a terra de tripulantes marítimos.
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Processo de Budapeste

No âmbito do Processo de Rabat, há a destacar:

 • Webinar referente à necessidade de compreender como as narrativas da migração mol-
dam as perceções e atitudes públicas em relação à migração” - i) causas e consequências 
das narrativas de migração, construção e avaliação dos efeitos nas atitudes em relação à 
migração e nas comunidades em geral nas regiões do Processo de Budapeste; ii) resposta 
à crise do COVID-19, inspirar a criação de parcerias concretas e atividades conjuntas que 
contribuirão para criar narrativas mais equilibradas da migração;

 • O SEF acompanhou o fórum de comunicação e cooperação no follow-up do caso do 
Paquistão.

Processo de Cartum (Iniciativa para a Rota Migratória UE - Corno de África)

No âmbito do Processo de Cartum:

 • Os parceiros confirmaram o seu compromisso com os cinco pilares temáticos do Plano de 
Ação Conjunto Valletta (JVAP), com uma preferência pelos pilares de dois a cinco;

 • Atualização do JVAP foi apresentada para garantir a coerência do processo de atualização. 
Para a validação do texto atualizado, concordou-se com um procedimento escrito, prece-
dido de uma validação pelo Comité Diretor Conjunto dos Processos de Cartum e Rabat, 
seguido de um JVAP SOM de pleno direito;

 • Designação do Egito para sediar o próximo JVAP SOM em 2021;

 • Mixed Migration Center (MMC) - preparou exercício de construção de cenários para ana-
lisar o impacto dos fluxos migratórios futuros nos países africanos da região do Processo 
de Cartum;

 • Comissão da União Africana, o Fundo Fiduciário de Emergência da UE (EUTF) para a África 
(Horn of Africa and North Africa Windows), o Programa de Melhor Gestão da Migração 
(BMM) e o Centro Operacional Regional em Cartum (ROCK) forneceram atualizações so-
bre suas respetivas atividades;

 • Reunião virtual Processo cartum “O impacto do COVID-19 na mobilidade humana na 
região do processo de Cartum” e as respostas dos parceiros;

 • Webinar sobre os esforços da Tunísia para fornecer a assistência necessária a migrantes 
e refugiados em resposta à pandemia COVID-19.



79

5.4. COOPERAÇÃO POLICIAL

A Cooperação policial, no âmbito dos Estados-membros e países terceiros permitiu e contribuiu 
não só para uma melhoria das ações investigatórias, como potencia a sua ação além-fronteiras.

Programa de Cooperação Técnica MAI-CICL, Cooperação Técnico-policial, EUROPOL,
EUROJUST, EUROSUR, AIRPOL, outras iniciativas. 

 • EUROPOL - análise do impacto da pandemia COVID-19 relativamente ao crime organi-
zado, principalmente na área da migração e TSH;

 • Preparação de diferentes iniciativas conjuntas cujo desenvolvimento foi afetado pela 
pandemia (EMPACT LABOUR DAY);

Grupo Operativo do SEF no Gabinete SIRENE

Indicações SIS 2020:

Descobertas de Indicações (HITS) em Portugal – Âmbito SEF 711

Âmbito SEF - Artigo 24º do SIS II (artigo 96º CAAS - estrangeiros não admitidos) 335

Artigo 38º do SIS II (artigo 100º CAAS - documentos em branco extraviados, roubados ou desviados) 12

Artigo 38º do SIS II (artigo 100º - documentos emitidos extraviados, roubados ou desviados) 364

Indicações portuguesas descobertas noutros Estados-membros 338

Âmbito SEF - Artigo 24º do SIS II (artigos 96º CAAS - estrangeiros não admitidos) 35

Artigo 38º do SIS II (artigo 100º CAAS - documentos em branco extraviados, roubados ou desviados) 1

Artigo 38º do SIS II (artigo 100º - documentos emitidos extraviados, roubados ou desviados) 302

Validação de indicações do artigo 24º do SIS II (96º da CAAS) 294

Eliminações do artigo 24º do SIS II (96º da CAAS) 23

Eliminações do artigo 38º do SIS II (100º da CAAS) 11.757

Prorrogação de indicações do artigo 24º do SIS II (96º da CAAS) 510

Consultas prévias para análise de prorrogação 979
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5.5. COOPERAÇÃO BILATERAL E MULTILATERAL

Organizações supranacionais

Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP)

Em 2020 mantiveram-se as conversações no sentido de finalizar a elaboração do Projeto de 
Acordo sobre a Mobilidade no espaço CPLP, um instrumento fundamental para o incremento da 
mobilidade dos cidadãos no espaço da Comunidade de Países de Língua Portuguesa.

Centro Internacional para o Desenvolvimento de Políticas Migratórias (ICMPD)

Participação em diversas reuniões que se debruçaram sobre as questões usualmente debatidas 
neste fórum do ICMPD:

 • Alterações climáticas e migrações;

 • Novo Pacto para a Migração e Asilo;

 • Parceria UA/UE;

 • Gestão de fronteiras;

 • Steering Group.

Cooperação Bilateral

Angola

Análise e contributos para o Protocolo entre o SEF e o Serviço de Migração de Estrangeiros 
(SME) de Angola, que pretende estabelecer cooperação nos domínios do controlo de fronteira 
e migração, fraude documental, formação e sistemas de informação..

Espanha

Contributos para a XXXI Cimeira Luso-Espanhola onde, entre outros assuntos, se abordou o 
novo Pacto sobre a Migração e Asilo, controlo de fronteiras externas e o reforço das vias de 
migração legal.

Marrocos

Análise de um projeto de Protocolo Portugal-Marrocos sobre a permanência de cidadãos 
marroquinos em Portugal para prestação de trabalho (entidade proponente: MNE).



81

Oficiais de Ligação de Imigração (OLI)

O SEF continuou a assegurar a presença de Oficiais de Ligação de Imigração (OLI) em Angola, 
Brasil, Cabo Verde (neste último a comissão de serviço iniciou-se em 01-02-2020).
Passou a contar com OLI na China e em Espanha.
A comissão de serviço do OLI na Guiné-Bissau terminou em maio de 2020.

Receção pelo SEF de Delegações com vista à partilha de boas práticas

País
Organização Tipo de Delegação Temática

Guiné-Bissau,
São Tomé e Príncipe e,
Cabo Verde

Serviços de Migração Projetos RIMM - Análise de Risco

Participação em projetos com Organizações/Grupos/Projetos Internacionais 

Projeto AMIGRA

Coordenação do projeto “AMIGRA”, que procura incidir em dois dos eixos políticos fundamen-
tais da política de migração portuguesa, designadamente a atração e a permanência, procuran-
do promover uma abordagem integrada em termos de captação, facilitação e agilização dos 
procedimentos administrativos relativos à emissão de vistos e autorizações de residência.

Projeto WAT (Web Applications Tool)

Projeto liderado pelo serviço holandês (Immigration and Nationalization Service - INS), o SEF 
integra como parceiro, juntamente com a Roménia, Finlândia e Suécia.

O SEF manteve ao longo de 2020 o acompanhamento de ações no âmbito do projeto.

Projeto RIMM - Reinforcement of Integrated Migration Management

O projeto RIMM destina-se a contribuir para a regulação dos fluxos migratórios entre a União 
Europeia e os países parceiros e beneficiários. O projeto RIMM, liderado por Portugal através do 
SEF, tem como parceiro São Tomé e Príncipe e como beneficiários a Guiné-Bissau e Cabo Verde. 

As atividades do projeto decorrem das suas duas vertentes fundamentais: o desenvolvimento 
das capacidades locais para o controlo de fluxos migratórios (capacity building) e a prevenção do 
tráfico de seres humanos para efeitos de exploração laboral e sexual, especialmente de menores.
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TABELAS:

Evolução da População Residente

População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

Tendo em vista a melhoria da informação estatística foi adoptada 
uma lista de países desenvolvida pelo SEF para fins estritamente es-
tatísticos, sem que da mesma se possam extrair juízos ou inferên-
cias de qualquer outra índole, nomeadamente de natureza política.

Por regra, as designações seguem a terminologia utilizada na lín-
gua portuguesa. Nos casos em que eram admissíveis mais do que 
uma designação, optou-se pela que se afigurava como a mais co-
mummente utilizada. Por razões de ordem prática, privilegiou-se a 
clareza das designações. Neste sentido, evitaram-se, tanto quanto 
possível, as referências geográficas, bem como as referências políti-
cas. Nos registos históricos foi mantida a terminologia dos países 
válidas a essa mesma época.

ANEXOS ESTATÍSTICOS

6.
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Evolução da População Residente

ANO Títulos de
Residência

Concessão e
Prorrogação de AP’s

Prorrogação de 
VLD’s TOTAL VARIAÇÃO

%

1980 50.750 50.750

1981 54.414 54.414 7,22%

1982 58.667 58.667 7,82%

1983 67.485 67.485 15,03%

1984 73.365 73.365 8,71%

1985 79.594 79.594 8,49%

1986 86.982 86.982 9,28%

1987 89.778 89.778 3,21%

1988 94.694 94.694 5,48%

1989 101.011 101.011 6,67%

1990 107.767 107.767 6,69%

1991 113.978 113.978 5,76%

1992 123.612 123.612 8,45%

1993 136.932 136.932 10,78%

1994 157.073 157.073 14,71%

1995 168.316 168.316 7,16%

1996 172.912 172.912 2,73%

1997 175.263 175.263 1,36%

1998 178.137 178.137 1,64%

1999 191.143 191.143 7,30%

2000 207.587 207.587 8,60%

2001 223.997 126.901 350.898 69,04%

2002 238.929 174.558 413.487 17,84%

2003 249.995 183.655 433.650 4,88%

2004 263.322 183.833 447.155 3,11%

2005 274.631 93.391 46.637 414.659 -7,27%

2006 332.137 32.661 55.391 420.189 1,33%

2007 401.612 5.741 28.383 435.736 3,70%
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Evolução da População Residente

ANO Títulos de
Residência

Concessão e
Prorrogação de AP’s

Prorrogação de 
VLD’s TOTAL VARIAÇÃO

%

2008 436.020 4.257 440.277 1,04%

2009 451.742 2.449 454.191 3,16%

2010 443.055 2.207 445.262 -1,97%

2011 434.708 2.114 436.822 -1,90%

2012 414.610 2.432 417.042 -4,53%

2013 398.268 3.052 401.320 -3,77%

2014 390.113 5.082 395.195 -1,53%

2015 383.759 4.972 388.731 -1,64%

2016 392.969 4.762 397.731 2,32%

2017 416 682 5.029 421.711 6,03%

2018 477.472 2.828 480.300 13,9%

2019 588.976 1.372 590.348 22,9%

2020 661.607 488 662.095 12,2%
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População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Afeganistão 73 55 18 23 20 3

África do Sul 1.640 788 852 363 187 176

Albânia 85 50 35 24 17 7

Alemanha 16.041 8.450 7.591 2.558 1.352 1.206

Andorra 15 9 6 1 1 0

Angola 24.449 10.573 13.876 4.829 2.056 2.773

Antígua e Barbuda 12 7 5 7 4 3

Apátrida 30 16 14 1 1 0

Arábia Saudita 175 89 86 18 11 7

Argélia 633 373 260 172 109 63

Argentina 677 324 353 131 70 61

Arménia 83 35 48 12 6 6

Austrália 520 279 241 91 49 42

Áustria 1.372 718 654 190 99 91

Azerbaijão 65 29 36 17 14 3

Bahamas 1 0 1 0 0 0

Bahrein 12 5 7 3 2 1

Bangladesh 9.916 7.651 2.265 2.154 1.582 572

Barbados 5 2 3 1 1 0

Bélgica 5.183 2.862 2.321 787 433 354

Belize 7 3 4 0 0 0

Benin 10 9 1 0 0 0

Bermudas 1 0 1 0 0 0

Bielorrússia 564 182 382 40 13 27

Bolívia 130 44 86 16 9 7

Bósnia e Herzegovina 58 18 40 6 3 3

Botswana 8 4 4 2 1 1



87

População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Brasil 183.993 81.320 102.673 42.245 20.202 22.043

Brunei 4 1 3 2 1 1

Bulgária 6.745 3.295 3.450 225 97 128

Burkina Faso 30 22 8 2 1 1

Burundi 11 5 6 5 2 3

Butão 7 3 4 1 1 0

Cabo Verde 36.609 17.231 19.378 4.224 1.946 2.278

Camarões 221 131 90 47 30 17

Cambodja 50 18 32 24 11 13

Canadá 1.098 582 516 172 91 81

Cazaquistão 633 292 341 89 51 38

Chade 2 2 0 0 0 0

Chile 339 158 181 80 40 40

China 26.074 13.053 13.021 1.378 628 750

Chipre 102 60 42 19 14 5

Colômbia 1.466 575 891 306 137 169

Comores 1 0 1 0 0 0

Congo 88 35 53 6 2 4

Congo (Rep. Democrática) 253 134 119 14 6 8

Coreia do Sul 228 98 130 54 29 25

Costa do Marfim 191 118 73 26 15 11

Costa Rica 78 37 41 11 8 3

Croácia 399 202 197 68 33 35

Cuba 1.199 540 659 114 62 52

Desconhecido 29 15 14 9 4 5

Dinamarca 1.333 793 540 251 145 106

Djibuti 5 3 2 0 0 0
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População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Dominica 19 14 5 8 7 1

Egipto 549 324 225 123 67 56

El Salvador 50 28 22 6 2 4

Emiratos Árabes Unidos 36 24 12 12 7 5

Equador 414 203 211 94 48 46

Eritreia 213 161 52 1 0 1

Eslováquia 324 101 223 40 16 24

Eslovénia 209 79 130 52 17 35

Espanha 16.981 8.705 8.276 2.837 1.476 1.361

Estados Unidos da América 4.768 2.361 2.407 1.115 567 548

Estónia 290 91 199 50 21 29

Etiópia 58 23 35 11 5 6

Fidji (Ilhas) 3 2 1 0 0 0

Filipinas 1.072 292 780 118 39 79

Finlândia 1.152 544 608 163 80 83

França 24.935 13.166 11.769 4.072 2.116 1.956

Gabão 30 13 17 2 0 2

Gâmbia 239 193 46 71 65 6

Gana 185 134 51 34 26 8

Geórgia 447 227 220 44 19 25

Granada 3 1 2 0 0 0

Grécia 679 341 338 115 53 62

Guatemala 71 33 38 14 10 4

Guiana 11 6 5 2 1 1

Guiné 1.402 948 454 161 95 66

Guiné-Bissau 19.680 10.413 9.267 3.378 1.873 1.505

Guiné Equatorial 44 17 27 2 1 1
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População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Haiti 10 9 1 2 2 0

Honduras 48 16 32 5 3 2

Hong Kong 64 32 32 36 19 17

Hungria 946 340 606 156 58 98

Iémen 40 24 16 16 8 8

Índia 24.550 19.099 5.451 7.172 5.984 1.188

Indonésia 509 381 128 134 109 25

Irão 1.281 698 583 373 196 177

Iraque 486 257 229 97 45 52

Irlanda 2.630 1.516 1.114 560 313 247

Islândia 119 66 53 22 14 8

Israel 337 185 152 80 45 35

Itália 28.159 16.401 11.758 4.479 2.497 1.982

Jamaica 14 9 5 0 0 0

Japão 441 171 270 46 22 24

Jordânia 459 247 212 72 37 35

Kosovo 35 15 20 4 1 3

Kuwait 43 24 19 11 5 6

Laos 5 1 4 1 0 1

Lesoto 2 0 2 0 0 0

Letónia 518 153 365 76 33 43

Líbano 607 331 276 96 53 43

Libéria 16 13 3 0 0 0

Líbia 163 84 79 16 7 9

Liechtenstein 10 5 5 3 1 2

Lituânia 891 262 629 118 34 84

Luxemburgo 387 214 173 110 66 44
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Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Macau 2 0 2 0 0 0

Macedónia 50 18 32 5 0 5

Madagáscar 14 4 10 4 3 1

Malásia 107 39 68 26 9 17

Malawi 17 4 13 2 0 2

Maldivas 7 2 5 0 0 0

Mali 75 66 9 16 13 3

Malta 85 46 39 28 13 15

Marrocos 1.936 1.018 918 418 237 181

Marshall (Ilhas) 1 1 0 0 0 0

Maurícias (Ilhas) 32 16 16 7 5 2

Mauritânia 24 21 3 2 2 0

México 640 241 399 106 37 69

Moçambique 3.678 1.486 2.192 681 290 391

Moldávia 5.183 2.378 2.805 516 284 232

Mongólia 22 5 17 1 0 1

Montenegro 15 7 8 0 0 0

Myanmar (Birmânia) 3 3 0 0 0 0

Namíbia 32 11 21 4 2 2

Nepal 21.015 13.339 7.676 3.880 2.433 1.447

Nicarágua 38 17 21 9 7 2

Níger 2 1 1 0 0 0

Nigéria 758 510 248 135 94 41

Noruega 965 552 413 160 97 63

Nova Zelândia 82 37 45 19 12 7

Oman 8 5 3 1 0 1

Países Baixos 10.392 5.580 4.812 1.251 669 582
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População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Palestina 86 48 38 12 6 6

Panamá 67 21 46 15 8 7

Paquistão 6.381 4.523 1.858 1.343 913 430

Paraguai 134 35 99 15 6 9

Peru 375 130 245 70 26 44

Polónia 3.061 993 2.068 554 193 361

Qatar 11 7 4 9 6 3

Quénia 106 37 69 20 5 15

Quirguistão 36 15 21 8 3 5

Reino Unido 46.238 25.611 20.627 13.154 7.780 5.374

Reino Unido (British Subject) 8 4 4 2 0 2

República Centro-Africana 8 4 4 0 0 0

República Checa 541 185 356 97 32 65

República Dominicana 172 62 110 19 5 14

Roménia 30.052 16.128 13.924 983 554 429

Ruanda 29 10 19 2 1 1

Rússia 5.103 1.851 3.252 573 211 362

Samoa 1 0 1 0 0 0

Santa Lúcia 2 0 2 2 0 2

São Cristóvão e Nevis 46 27 19 0 0 0

São Tomé e Príncipe 10.706 4.794 5.912 1.580 750 830

São Vicente e Granadinas 1 1 0 0 0 0

Senegal 1.537 1.100 437 217 170 47

Serra Leoa 95 58 37 11 7 4

Sérvia 234 95 139 38 19 19

Seychelles 11 7 4 3 2 1

Singapura 77 23 54 23 9 14
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Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

População Residente (Stock e Fluxo) por nacionalidade e sexo

NACIONALIDADES

Stock Fluxos

TOTAL Homens Mulheres TOTAL Homens Mulheres

662.095 336.123 325.972 118.124 63.100 55.024

Síria 1.108 613 495 123 67 56

Somália 63 43 20 1 1 0

Sri Lanka 102 64 38 15 9 6

Suazilândia 7 2 5 2 1 1

Sudão 139 81 58 16 12 4

Sudão do Sul 53 25 28 13 9 4

Suécia 5.181 2.843 2.338 734 414 320

Suíça 2.877 1.507 1.370 497 258 239

Suriname 3 2 1 2 2 0

Tailândia 1.723 1.074 649 32 4 28

Taiwan 42 14 28 12 5 7

Tajiquistão 32 12 20 3 0 3

Tanzânia 29 19 10 2 1 1

Timor Leste 291 127 164 99 36 63

Togo 37 24 13 2 1 1

Trindade e Tobago 16 12 4 3 3 0

Tunísia 461 261 200 153 76 77

Turquemenistão 13 6 7 3 1 2

Turquia 1.518 757 761 307 162 145

Ucrânia 28.629 12.886 15.743 1.216 554 662

Uganda 37 18 19 11 4 7

Uruguai 191 96 95 22 15 7

Uzbequistão 1.137 663 474 74 44 30

Vanuatu 3 3 0 1 1 0

Venezuela 7.741 3.134 4.607 1.412 591 821

Vietname 686 330 356 305 152 153

Zâmbia 21 6 15 7 1 6

Zimbabwe 67 30 37 8 4 4
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